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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
ERRATA | PORTARIA (Nº 388/2024)

 
 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Campos Filho, Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

ERRATA DA PORTARIA Nº 388 DE 06 DE MAIO DE 2024 PUBLICADA NA ED. Nº 1235 
DO DOM. 

 
RETIFICA: 
 
Onde se lê:.  
Art.1 Conceder à servidora TAISE DA CONCEIÇÃO SANTOS OLIVEIRA, matrícula nº 8146 

admitida em 01/02/2007, Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Afastamento 

para Curso de Capacitação Profissional e ou Especialização em Nível Superior, pelo período 

de 11 de março de 2024 a 12 de julho de 2024, a partir da publicação do ato concessivo. 

 
 
 Leia-se: 
Art.1 Conceder à servidora TAISE DA CONCEIÇÃO SANTOS OLIVEIRA, matrícula nº 8146 

admitida em 01/02/2007, Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Afastamento 

para Curso de Capacitação Profissional e ou Especialização em Nível Superior, pelo período 

de março de 2024 a setembro de 2025, a partir da publicação do ato concessivo. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 03 de junho de 2024 
 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 
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PORTARIA (Nº 430 435 437 439/2024)

 
 
 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

PORTARIA Nº 430 de 04 de junho de 2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo art. 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, e, com 
base na Lei 993/2013,  
 
RESOLVE: 
 
Art.1 Nomear GABRIEL LIMA SIMÕES, para o cargo comissionado de Secretário de 
Gabinete I, símbolo ASS-V, da estrutura do Gabinete do Prefeito. 
 

Art.2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos 

a 03 de junho de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 04 de junho de 2024 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

PORTARIA Nº 431 de 04 de junho de 2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo art. 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, e, com 
base na Lei 993/2013,  
 
RESOLVE: 
 
Art.1 Nomear GILMARA RAMOS DE JESUS LIMA, para o cargo comissionado de 
Administrador de Unidade, símbolo CC-10, da estrutura da Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte e Lazer. 
 

Art.2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos 

a 03 de junho de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 04 de junho de 2024 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

ARIEDSON CORDEIRO DE OLIVEIRA 
Secretário Mun. de Cultura, Esporte e Lazer 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

PORTARIA Nº 432 de 04 de junho de 2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo art. 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, e, com 
base na Lei 993/2013,  
 
RESOLVE: 
 
Art.1 Nomear HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA, para o cargo comissionado 
de Administrador de Unidade, símbolo CC-10, da estrutura da Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte e Lazer. 
 

Art.2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos 

a 03 de junho de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 04 de junho de 2024 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

ARIEDSON CORDEIRO DE OLIVEIRA 
Secretário Mun. de Cultura, Esporte e Lazer 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

PORTARIA Nº 433 de 04 de junho de 2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 001138/2024, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 

Art.1. Conceder ao Servidor ROBERTO PASTOR DE SENA, matrícula nº 13933, 
Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Licença para tratamento de 
saúde, tendo direito ao benefício, visto conformidade com a Lei 690/2006, por um 
período de 02 (dois) meses, devendo iniciar-se a partir da publicação do ato 
concessivo.                                                                                                                                                     
 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 04 de junho de 2024 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MAYARA EMMANUELA DA SILVA PEREIRA SANTANA 
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

PORTARIA Nº 434 de 04 de junho de 2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 000268/2024, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 

Art.1. Conceder ao Servidor HENIO DANTAS MARQUES, matrícula nº 8404, Agente 
de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Licença para tratamento de 
saúde, tendo direito ao benefício, visto conformidade com a Lei 690/2006, por um 
período de 04 (quatro) meses, devendo iniciar-se a partir da publicação do ato 
concessivo. 
 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 04 de junho de 2024 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

ALEXANDRE PIRES NOBREGA TAHIM 
Secretário Mun. de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

PORTARIA Nº 435 de 04 de junho de 2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 001643/2024, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 

Art.1. Conceder ao Servidor SERGIO EDUARDO NUNES DA SILVA, matrícula nº 
9266, Auxiliar Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Licença para 
tratamento de saúde, tendo direito ao benefício, visto conformidade com a Lei 
690/2006, por um período de 03 (três) meses, devendo iniciar-se a partir da 
publicação do ato concessivo. 
 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 04 de junho de 2024 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

ALEXANDRE PIRES NOBREGA TAHIM 
Secretário Mun. de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

PORTARIA Nº 437 de 04 de junho de 2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 001781/2024, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 

Art.1. Conceder à servidora JOANA SANTANA OLIVEIRA , matrícula nº 8373, 
Agente de Saúde, admitida em 24/09/2007, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, tendo em vista o benefício, 
visto conformidade com a Lei 690/2006 por um período de 02 (dois) meses, devendo 
iniciar-se a partir da publicação do ato concessivo. 
 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 04 de junho de 2024 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

ALEXANDRE PIRES NOBREGA TAHIM 
Secretário Mun. de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

PORTARIA Nº 438 de 04 de junho de 2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 001896/2024, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 

Art.1 Conceder a Servidora JULIANA DOS SANTOS PINHEIRO, matrícula nº 7185 
admitida em 01/07/2006, Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
03 (três) meses de Licença Prêmio, devendo iniciar-se a partir da publicação do ato 
concessivo. 
 

Art.2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 04 de junho de 2024 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

ALEXANDRE PIRES NOBREGA TAHIM 
Secretário Mun. de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

PORTARIA Nº 439 de 04 de junho de 2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 002986/2017, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art.1 Conceder a Servidora ERONEIDE ANDRADE DE MATOS, matrícula nº 219 

admitida em 10/02/1983, Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente ao período de 2008 a 

2013, devendo iniciar-se a partir da publicação do ato concessivo 

 

Art.2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 04 de junho de 2024 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

SILVANEY SANTIAGO SOUZA 
Secretário Mun. de Infraestrutura 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024)

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
Macário Ferreira, 517, Centro, CEP 48.700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 3261-8500  www.serrinha.ba.gov.br 
Comissão Permanente de Licitação – Copel 

  

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.099/2024 

 

O Prefeito Municipal de Serrinha - Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que 
foram cumpridas todas as formalidades da Lei 14.133/2021, com as modificações, adjudica e 
homologa o processo que tem por objeto a contratação de empresa para realizar a ornamentação 
de vias públicas no São João e São Pedro de Serrinha/BA, em favor da empresa: 

Lote Empresa CNPJ VALOR 

1 
JADER ANDRADE DE 

ABREU EVENTOS 
09.132.356/0001-53 

R$ 740.000,00 
 (Setecentos e quarenta mil 

reais) 

Proposto a formação de cadastro reserva, não houve manifestação por parte dos participantes em 
compor o mesmo. 

Fica a empresa convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, firmar o termo de contrato ou 
instrumento equivalente, sob pena de decadência de seu direito. A recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

 
Serrinha-BA, 10 de junho de 2024. 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito Municipal 
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024)

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
Macário Ferreira, 517, Centro, CEP 48.700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 3261-8500  www.serrinha.ba.gov.br 
Comissão Permanente de Licitação – Copel 

  

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.297/2024 

 

O Prefeito Municipal de Serrinha - Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que 
foram cumpridas todas as formalidades da Lei 14.133/2021, com as modificações, adjudica e 
homologa o processo que tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa para 
realização de serviços de recapagem e vulcanização de pneus, em favor da empresa: 

Lote Empresa CNPJ VALOR 

1 
BORRACHARIA SÃO 

CRISTÓVÃO 
14.999.429/0001-49 

R$ 199.999,63 
(Cento e noventa e nove mil, 
novecentos e noventa e nove 

reais e sessenta e três centavos) 

2 
BORRACHARIA SÃO 

CRISTÓVÃO 
14.999.429/0001-49 

R$ 344.999,20 
(Trezentos e quarenta e quatro 

mil, novecentos e noventa e 
nove reais e vinte centavos) 

Proposto a formação de cadastro reserva, não houve manifestação por parte dos participantes em 
compor o mesmo. 

Fica a empresa convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, firmar o termo de contrato ou 
instrumento equivalente, sob pena de decadência de seu direito. A recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

 
Serrinha-BA, 10 de junho de 2024. 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024)

PREFFITURA P4UNCIPAL DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Madrio Ferreira, ne 517— Centro 
Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75)3261-8500 
www.serrInha.ba.gumbr 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 060/2024 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA - BA, com sede na Rua Macário Ferreira, ng 517, Centro, Serrinha — Bahia, inscrito 
no CNPJ ng 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, 
inscrito no CPF ng 912.972.575-53, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS ng 008/2024, publicada no Diário Oficial do Município, Edição ng 1.210 
de 03/04/2024, processo administrativo ng 403/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa WHITE MARTINS 
GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA,InscrIta no CNPJ ng 24.380.578/0004-21, com sede na Rodovia BR 324 
Salvador —Feira de Santana, KM 5, Prédio A, Alto Alegre, Salvador —BA, CEP 40.301-155, neste ato representada 
legalmente por Sra. Mariana Bantto Nunes Azevedo, portadora do CPF ng 803.160.425-87, indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei ng 14.133, de 
01 de abril de 2021 e sues alterações e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tern por objeto o Registro de preços para aquisição de cargas de gases medicinais com 

fornecimento de equipamentos sob regime de comodato, conforme Termo de Referência, anexo do 
edltal de Pregão ng 008/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. 0 prego registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem: 

LOTE 02 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

OXIGtNIO MEDICINAL LIQUEFEITO COM GRAU DE PUREZA 
MÍNIMO DE 99,5%, FORNECIDO EM TANQUE CRUDGENICO 
PARA AS UNIDADES DE SAÚDE: HOSPITAL MUNICIPAL DE 

SERRINHAPAFt4 FORNECIMENTO DO OXIGÉNIO MEDICINAL 
LIQUEFEITO DEVE SER INSTALADO EM COMODATO TANQUE 

DE CRIOGÉNIO, COM CAPACIDADE MINIMA DE 3.500L, 

M' 30.156 
WHITE 

MARTINS 
R$ 4,00 RS 120.524,00 

2 

OXIGENIO MEDICINAL NAG LIQUEFEITO COM GRAU DE 
PUREZA DE 99,5% FORNECIDO EM CILINDROS DE AÇO, COM 

CAPACIDADE DE 10,0 Ms. PARA FORNECIMENTO DO 
OXIGÉNIO MEDICINAL 1.1.30 LIQUEFEITO DEW SER 
ENTREGUE EM COMODATO, OS CILINDROS PARA 

ARMAZENAMENTO COM CAPACIDADE MINIMA DE 10,0 1,43. 

M' 1.200 
WHITE 

MARTINS 
115 25,00 RE 30.00000 

VALOR TOTAL: RE 150.624,00 
(cento e Inquenta mll, selscentos e vinte e quatro rears) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao ores 
Ata. 

3. ORGikO(S)GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. 0 órgão gerenclador serd o MUNICÍPIO DE SERRINFIA — B 
3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do regist prego 

regIstrode preços consta como anexo a esta 
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PREFEMIRA MUNICIPAL DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Mad& Ferreira, n% 517— Centro 
Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 

CNPI: .845.086/0001-03 I Tel: (75)3261-8500 
www.serrInha.ba.gov.br 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Sera admitida a adesão A ata de registro de pregos decorrente desta licitação, nas condições definidas na 

lei 14.133/21. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Pregos sera de 12 meses, a partir da sua assinatura, podendo ser 
prorrogada na forma da Lei 14.133/2021. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, ern intervalos nag superiores a 180 
(cento e oitenta) dies, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos ern decorrência de eventual redução dos pregos praticados no 
mercado ou de fato que eleve ocusto do objeto registrado, cabendo à Administração promoveras 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o prego registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos pregos aos valores 
praticados pelo mercado. 

6.4, 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu prego ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pregos aos valores de 

mercado observará a classificação original. 
6.5. Quando o prep de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido caso acomunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devera proceder A revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.7. 0 registro do fornecedor sera cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificative aceitável; 
6.7.3, não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipotesedeste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o (forgo gerenciador e órgão(s) participa e(s). 

6.8. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no s 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 sera formalizado por 
despacho do &OD gerenciador, assegurado o contradito ampla defesa. 

6.9. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por perveniente, decorrente de caso fortuito 
ou forge malor, que prejudique o cumprimento da ata, de ente comprovados e justificados: 
6.9.1. por razão de interesse público; ou 
6.9.2. a pedido do fornecedor. 

Pagina 2 d3 
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PREFEITURA MUNICIPALDE 

SERRIN HA 
ESTADO DA BAHIA Bed 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macarlo Ferreira, ne 517— Centro 
SerrInha — Ea. CEP: 48700-000 
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7. DAS PENALIDADES 

7.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos Integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, 412 do Decreto ns 10.024/19. 

7.2. g da compet8ncia do &Oa gerenciador a aplicação daspenalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de prego (art. 52, inciso X, do Decreto ns 7.892/2013), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo drgão participantea aplicação da penalidade (art. 62, Parágrafo único, do Decreto ns 
7.892/2013). 

7.3. 0 &pa participante devera comunicar ao drgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
20 do Decreto n2 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 
do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos pare entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da AdministrgEo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referéncia, anexo ao Edital. 

8.2, g vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o 125 da Lei ns 14.133/2021. 

8.3. No caso de adjudicação por prego global de grupo de tens, so será admitida a contratação dos itens nas 
seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação de item isolado para o qual o prego unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
prego válido ofertado para o mesmo Item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relagSo dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do icitante vencedor do certame, sera anexada a esta Ata de 
Registro de Pregos, nos termos do art. 11 do Decreto n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a present 
lida e achada em ordem, vai assinada pela 
(se houver). 

Serrinha —BA, 27 de maio de 2024. 

i lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de 
e encaminhada copia aos demais órgãos participantes 

WHI I E MARTINS GASES INDUSTRIAIS D LIDA 
v.. - 4,e 

MARIANA BARRETO NUNES AZEVEDO e so44 "):. 

' 23/• • 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024)

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERRIN HA 
ESTADO DA BAHIA 110i 

Estado da Bahia 
Prefeitura Munldpal de SerrInha 

Rua Mead's Ferreira, ng 517- Centro 
SerrInha - Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75) 3261-8500 
www.serrInha.ba,gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 062/2024 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA —BA, com sede na Rua Macário Ferreira, n2 517, Centro, Serrinha — Bahia, inscrito 
no CNPJ n2 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ADRIANO SILVA LIMA, 

inscrito no CPF n2 912.972.575-53, considerando o julgamento da licitagào na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n2 010/2024, publicada no Diário Oficial do Município, Edly5o n2 1228 
de 24/04/2024, processo administrativo ng 1337/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa JADER 
ANDRADE DE ABREU EVENTOS, inscrita no CNPJ n2 09.132.356/0001-53, corn sede na Avenida Cidade de Ichu, 
n2 1124, Cidade Nova, SerrInha — BA, CEP 48.700-000, neste ato representado por Sr. JADER ANDRADE DE 
ABREU, inscrito no CPF n2 613.999.905-78, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo coma classificag5o por 
ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na lei ne 14.133, de aide abril de 2021 e suas alterações e em conformidade coin 
as disposições a seguir: 

1. 
1.1. 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO DE PEQUENOS EVENTOS especificado(s) no(s) item(ns) 3 do Termo 
de Referencia, anexo Ido edital de LicRaao Pregão Eletronico n2 010/2024, que é parte integrante desta 
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, Independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e máximas de cada Item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta( s5o as que seguem: 

LOTE 01 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

ARRANJO DE FLORES TROPICAIS COM 30 CM DE ALTURA 
POR 70 DE LAGURA P/ MESA DE PALESTRANTE. 

UND 27 PRÓPRIA R$ 190,00 RS 5.130,00 

2 
ARRANJO, (VASO) FLORES DA EPOCA COM 30 CM DE 

ALTURA PARA MESA DE CONVIDADOS. 
UND 128 PRÓPRIA R$ 30,00 R$ 3.840,00 

3 
ARRANJO, (VASO) FLORES DA EPOCA, COM 60 CM DE 

ALTURA E 30 CM DE LARGURA. 
UND 27 PRÓPRIA R$ 200,00 R$ 5.400,00 

4 CADEIRA DE FERRO BRANCA P/ RECEPÇÃO E EVENTOS UND 4.300 PRÓPRIA RS 3,20 R$ 13.760,00 

5 CADEIRA PIASTICA COR BRANCA SEM BRAÇOS UND 17.000 PRÓPRIA R$ 2,39 AS 40.630,00 

6 CAPA DE TECIDO BRANCO PAM FORRAÇÃO DE DORA UND 850 PRÓPRIA RS 3,00 M 2.550,00 

7 
CORTINA DE TECIDO OXFORD PARA DECOR 

PAREDE COM 100 MT DE COMPRIMETO POR 
ALTURA 

DE 
DE UND 17 PRÓPRIA R$ 750,00 R$ 12.750,00 

8 
DECORAÇÃO COM BEXIGAS MATALIZADAS EMS EM: 

PACOTE COM 50 UNIDADES 
PCT 2.000 PRÓPRIA R$ 12,95 R$ 25.900,00 

9 
ESTRUTURA PARA BANNER EM ALUMINIO Q30, C MT 

DE COMPRIMENTO E 3 MT DE ALTURA 
UND 26 PRÓPRIA R$ 999,99 R$.25.99.74 

.----- 

10 
FECHAMENTO DE ESTANDE, COM 5 MT X 5 MT DE RA 

COM TECIDO TIPO CACHARREL UND 102 
PRÓPRIA R$2,ate R$ 19.38%00 

Pagina 1 de 8 
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11 UND 51 PRÓPRIA R$ 180,00 R$ 9.180,00 
FORRAM DE MESA PARA EVENTOS TIPO PALESTRA COM 

6 MT DE COMP. POR 1 MT DE LARGURA. 

12 MESA BISTRO COM DUAS (02) BANQUETAS UND 170 PRÓPRIA R$ 20,10 R$ 3.417,00 

13 
MESA PLASTICA QUANDRADA, COM 80X80 CM COM 90 CM 

DE ALTURA 
UND 340 PRÓPRIA R$ 5,00 R$ 1.700,00 

14 
MESA TIPO TAMPÃO PARA 8 LUGARES COM TOALHA 

LONGA NA BASE E UMA TOALHA SOBREPOR COM TONS 
DIFERENTE. 

UND 255 PROPRIA R$ 2000, R$ 5.100,00 

15 
PRATOS DE LOUÇA BRANCA COM TALHERES P/ALMOCID E 

JANTAR 
UND 510 PRÓPRIA R$ 4,00 R$ 1040,00 

16 
REBAIXAMENTO DE TETO COM TECIDO TIPO CAHARREL, 
COM 40 MT DE COMPRIMENTO POR 22 MT DE LARGURA 

UND 6 PRÓPRIA R$ 599,21 R$ 3.595,26 

17 
REBAIXAMENTO DE TETO COM TECIDO TIPO CAHARREL 

PARA TOLDO 6 MT X 6 MT 
UND 43 PRÓPRIA R$ 119,99 RS 5.159,57 

18 REFLETORES CÊNICOS PARA FUNDO DE BUFFET UND 85 PRÓPRIA R$ 35,00 R$ 2.975,00 
19 TAÇAS OF VIDRO 200 ML CAIXA COM 24 UND 0( 85 PRÓPRIA R$ 20,00 R$ 1.700.00 
20 TAPETE TIPO PASSARELA PARA EVENTO MT 520 PRÓPRIA R$ 8,00 R$ 4.160,00 

21 
TECIDO TIPOJACA, PARA REVESTIMENTO DE PAREDE COM 

12 MT DE LARGURA POR 2 MT E 80 CM DE ALTURA 
UND 17 PRÓPRIA R$ 249,05 R$ 4.233,85 

22 
TOALHA QUADRADA PARA MESA DE CONVIDADO COM 

1,50 X 1,50 
UND 218 PRÓPRIA R$ 6,42 R$ 1.399,56 

VALOR TOTAL: R$ 199.999,98 

(cento e noventa e nove mil novecentos e noventa e nove reels e noventa e oito centavos) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como anexo a esta Ata. 

3. 612G,40(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. 0 argão gerenciador sera o MUNICÍPIO DE SERRINHA-13A, no ha ou Sao órgãos e entidades públicas 

participantes do registro de pregos 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os &skis e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir h ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
a) apresentação de Justificativa da vantagem da adesão, indusNe em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

ng 14.133, de 2021; e 
o ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
cladora apenas sera realizada após a aceitação da ades elo 

mercado na forma do art. 23 

c) consulta e aceitação prévias d 
4.2. A autorização do órgão ou entidade 

fornecedor. 
4.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora po 

de seus próprios contratos ou a sua ca 
ejeltar adesões caso elas possam acarretar pr 
ade de gerencla to 

zo à execução 

1.1 
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4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.5. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

4.6. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os opals não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as ades6es 
4.7. As aquisições ou contratações adicionais no poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos !tens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. 0 quantitativo decorrente das adesões do poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preps para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preps. 

4.9. Para aquisigão emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão h ata de registro de 
pregos gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.10. A adesão ã ata de registro de preps por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, no ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos pregos registrados com os valores praticados no mercado na forma 
do art. 23 da Lel n2 14.133, de 2021. 

5. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
5.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
6.1. A validade da Ata de Registro de Pregos será de 1 (um) ano, contado a partlr do primeiro dia útil 

subsequente h data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

6.2. 0 contrato decorrente da ata de registro de pregos ter-6 sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentárlos, bem como a prey -o no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

6.3. Na formalização do contrato ou do instr to substituto deverá haver a indicação da disponi. dade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

6.4. A contratação com os fornecedores regls s na ata sere formalizada pelo órgão o •ela entidade 
interessada por Intermédio de Instrumen ntratual, emissão de nota de em nho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrument. I, conform 

6.5. 0 Instrumento contratual deverá ser assinado • prazo de v 
e o art. 8d 9 da Lei n2 1e: 

e gist 

t, 

3des 
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6.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei n2 14.133, de 2021. 

6.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 

6.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou no proposta em quantitativo Inferior ao máximo previsto no 
edital se obrigar nos limites dela; 

6.9. Seri incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
6.10. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 
6.11. Mantiverem sua proposta original. 
6.12. Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 
6.13. 0 registro a que se refere o item 6.9 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
6.14. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
6.15. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o Item 6.11 somente sell 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
6.15.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 
6.15.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas hipóteses 

previstas no item 10. 
6.16 0 prep:, registrado corn indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficara 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 
6.17 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sangões previstas na Lei n2 14.133, de 2021. 

6.18 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.19 A ata de registro de preços sera assinada por melo de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 

6.20 Quando o convocado não assinar a ata de 
edital ou no aviso de contratação, e obse 
Administração convocar os licitantes reman 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

6.21 Na hipótese de nenhum dos licitantes que 
anterior, a Administração, observados o valor 
poderá: 

o de pregos no prazo e nas condições estabelecidos no 
o disposto no Item 6.15 e subitens, fica facultado h 
tes do cadastro de reserva, na ordem de classificaçã - 
tas pelo primeiro classificado. 
Item 6.10 aceitar a contratação nos t os do item 
ado e sua ev tual atualização n ermos do edital, 
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6.22 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.23 Adjudicar e firmer o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.24 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1 Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

7.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea I'd" do inciso li do caput do art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021; 

7.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.4 Na hipótese de previsão no editai ou no aviso de contratação direta de clausula de reajustamento ou 
repactuação sobre os pregos registrados, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021. 

7.5 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 

7.6 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

8 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o orgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
prego registrado. 

8.2 Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sell liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.3 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não 
convocara os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

8.4 Se não obtiver kit° nas negociações, o órgão •u entidade gerencladora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medid bíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.5 Na hipótese de redução do prego registrado, renciador comunicara aos órgãos e as entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata egistro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação co stas A alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021. 

8.6 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se i erior ao prego registrado e o fornecedor não p 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, se . facuitado ao fornecedor requerer ao gere 
alteração do preço registrado, mediante comp ação de fato so eniente que s 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
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8.7 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prep) registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

8.8 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido sere indeferido pelo Órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.9 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.15. 
8.10 Se não obtiver êxito nas negociações, o &OD ou entidade gerenciadora procedere ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do Item 10.9, e adotara as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

8.11 Na hipótese de comprovação da majoragao do preço de mercado que inviabilize o prego registrado, 
conforme previsto no item 8.6 e no item 8.7, o (kg:co ou entidade gerenciadora atualizará o prep:, 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.12 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicara aos árgOos e As entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei lie 14.133, de 2021. 

9 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 As quantidades previstas para os !tens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de pregos. 

9.2 o remanejamento somente poderá ser feito: 
9.3 De órgão ou entidade participante para grata ou entidade participante; 
9.4 0 &gars ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar sere 

considerado participante para efeito do remanejamento. 
9.5 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para &gap ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto ng 11.462, de 2023. 
9.6 Competira ao &sic ou entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do &gab ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.7 Caso o remanejamento seja feito entre 6 gãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municfpios distintos, cabere ao fornecedor eneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar p aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos !tens. 

9.8 Na hipótese da compra centralizada, não h o indicação pelo órgão ou pela entidade gerencladora, 
dos quantitativos dos participantes da corn ntralizada, nos termos do item 9.4, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada por melo do remanejamento. 

10 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 
10.1 0 registro do fornecedor sere cancelado pelo ge 
10.2 Descumprir as condições da ata de registro de pre 

EDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
ador, quando of. ecedor: 

em motivo ju i Ao, 

Ris 
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10.3 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem Justificativa razoável; 

10.4 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 212, do Decreto n2 11.462, 
de 2023; ou 

10.5 Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 14.133, de 2021. 
10.6 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preps, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de pregos, vedadas contratees derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

10.7 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no Item 10.1 será formalizado por despacho do &Oa 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva observada a ordem de classificação. 

10.9 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 
10.9.1 Por razão de interesse público; 
10.9.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
10.9.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prep:, de mercado tornar-se 

superior ou Inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do 
Decreto n 11.462, de 2023. 

11 DAS PENALIDADES 
11.1 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejara aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 
11.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente epos terem assinado a ata. 
11.3 E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de prep, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
as contratações dos órgios ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade. 

11.4 0 órgão ou entidade participante devera comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

12 CONDIEGES GERAIS 
12.1 As condições gerais de execução do tais como os prazos para entrega e recebimento, as obriga93es 

da Administração e do fornecedor o, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, an o edital 

12.2 No caso de adjudicação por prep glo e grupo de itens, s6 será admitida a contrata e parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquis mercado emonstração de sua van m para o ór o ou 
a entidade. 
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12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a pr se te Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 
de !Ida e achada em ordem, vai assi ad. pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órg3os 
participantes (se houver). 

Serrinha — Ba, 04 de Junho de 2024 

MUNICÍPIO ' ERRINHA — BA 
ADRIANIMVA LIMA 

I
ANDRADE DE ABREU EVENTOS 
DER ANDRADE DE ABREU 
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ATA DE REGISTRO DE BREWS 614 063/2024 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA — BA, com sede na Rua Marino Ferreira, ng 517, Centro, Serrinha — Bahia, inscrito 

no CNPJ ng 13.845.086/0001-03 neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ADRIANO SILVA LIMA, 

inscrito no CPF ng 912.972.575-53, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS ng 010/2024, publicada no Diário Oficial do Município, Edição ng 1228 

de 24/04/2024, processo administrativo n2 1337/2024, RESOLVE registrar os preps da empresa 24.020.486 

MIELSON SANTOS DO NASCIMENTO, inscrita no CNPJ ng 24.020.486/0001-98, com sede na Rua Paraíso Prisco, 

ng 43, Loja, Centro, Araci — BA, CEP 48.760-000, neste ato representado por Sr. MIELSON SANTOS DO 

NASCIMENTO, inscrito no CPF ng 042.650.855-63, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo coma classificação 

por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 

partes as normas constantes na Lel ng 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações e em conformidade com 
as disposições a seguir: 

1. 
1.1. 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE BREWS PARA A EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ORGANIZAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO DE PEQUENOS EVENTOS especificado(s) no(s) Item(ns) 3 do Termo 

de Referência, anexo Ido edital de Licitação Pregão Eletronlco n2 010/2024, que é parte integrante desta 

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, Independentemente de transcrição. 

2. DOS BREWS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada Item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO 00 PRODUTO UNO QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 
1 GARCONS (CARGA HORARIA 8 HORAS) DIA 51 PRÓPRIA R$ 118,50 R$ 6.043,50 

2 MESTRE DE CERIMONIA (CARGA HORARIA 8 HORAS) DIA 17 PRÓPRIA R$ 223,50 AS 3.799,50 

3 RECEPCIONISTA (CARGA HORARIA 8 HORAS) DIA 17 PRÓPRIA R$ 118,50 AS 2.014,50 
4 STAFF (CARGA HORARIA 8 HORAS) DIA 85 PRÓPRIA RS 118,50 RS 10.072,50 

VALOR TOTAL: RS 21.930,00 
(Oita e um mll, novecentos e [ante teals) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. DRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. 0 órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE SERRINHA-BA, não h 

participantes do registro de preços 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE BREWS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 

municipal que no participaram do procedimento de IRP oderão ad 
condição de não participantes, observados os segui 

So 6rg5os e entidades públicas 

ca federal, estadual, distrital e 
ata de registro de pregos na 

PágIna 1 de 
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a) apresentação de justificative da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compativeis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da lei ng 14.133, de 2021; e 

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorizaglo do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada epos a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4, Após a autorizaçáo do órg5o ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de vigência da 

ata. 

4.5. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

4.6. 0 órg5o ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 
Dos !finites para as adesões 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

Independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem A ata de registro 

de preços. 

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão h ata de registro de 

pregos gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao lint previsto no item 4.7. 

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da AdmInistração Pública estadual, distrital 

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 

trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 

comprovada a compatibilidade dos pregos registrados com os valores praticados no mercado na forma 
do art. 23 da Lei ng 14.133, de 2021. 

5. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
5.1. vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de re 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CAD 
6.1 A validade da Ata de Registro de Pregos será de 1 (um) ano, con 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogad 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o pr 

de pregos. 

0 RESERVA 

a partir do primeiro die Uhl 
ual período, mediante a 

Página 2 de] 
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6.2. 0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio Instrumento 

contratual e observara no momento da contratação e a cada exercicio financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

6.3. Na formalização do contrato ou do Instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

6.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ng 14.133, de 2021. 

6.5. 0 instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preps. 

6.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.7. Após a homologação da kite* ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalize*: da ata de registro de preços: 

6.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital se obrigar nos limites dela; 

6.9. Sera incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.10. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 

6.11. Mantiverem sua proposta original. 

6.12. Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificayão dos licitantesou dos fornecedores registrados 

na ata. 

6.13. 0 registro a que se refere o Item 6.9 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

ImpossIbilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.14. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.15. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.11 somente sera 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
6.15.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

6.15.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas hipóteses 
previstas no item 10. 

6.16 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de presos. 

6.17 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o ante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para r a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no avi contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na lei na 14.133 021. 

6.18 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igu rodo, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do azo, sevidamente justificada, e 
que a justificative seja aceita pela Administração. 
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6.19 A ata de registro de pregos sera assinada por melo de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 

6.20 Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6.15 e subitens, fica facultado 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em Igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.21 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o Item 6.10 aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderd: 

6.22 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.23 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.24 A existência de preços registrados Implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigara a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redug5o dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

7.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea "cla do inciso II do caput do art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021; 

7.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

7.4 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de clausula de reajustamento ou 
repactuaç5o sobre os pregos registrados, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021. 

7.5 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 

7.6 No caso da repactuagao, poderá ser a pedido do Interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

8 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

81 Na hipótese de o prep registrado tornar-se superior ao p 
superveniente, o &OD ou entidade gerenciadora convocara o 
prep registrado. 

8.2 Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo m 
compromisso assumido quanto ao Item registrado, sem aplicação d 

8.3 Na hipótese prevista no Item anterior, o gerenclador convocara as 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam red us pre 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

aticado no mercado por motivo 
edor para negociar a redução do 

, o fornecedor sera liberado do 
alidades administrativas. 

o -cedores do cadastro de reserva, 
as valores de mercado e não 

nce o 
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8.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.5 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos orgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei 0 14.133, de 2021. 

8.6 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao prep registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sere facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.7 Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatária ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relação as 

condições inicialmente pactuadas. 

8.8 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo drgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.9 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do Item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus pregos registrados, observado o disposto no item 6.15. 

8.10 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do Item 10.9, e adotara as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

8.11 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o prego registrado, 

conforme previsto no Item 8.6 e no item 8.7, o árgão ou entidade gerenciadora atualizara o prego 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.12 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos orglos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 As quantidades previstas para os itens com preps registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo drgão ou entidade gerenciadora entre os Órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

9.2 0 remanejamento somente poderá ser feito: 

9.3 De drag: ou entidade participante para órgão ou entidade particip nte; 
9.4 0 &OD ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quanti ades que pretende contratar sera 

considerado participante para efeito do remanejamento. 
9.5 Na hipótese de remanejamento de &Tao ou entidade particip te 'ara &Tao ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Dec to n 11.462, de 2023. 
9.6 Competira ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejam nt solicitado, com a redução do 

quantitativo Inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade part I nte, desde que haja prévia 
anuência do Órgão ou da entidade que sofrer redugão • - tn. itativos i r ados. 
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9.7 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nap do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

9.8 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicagao pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.4, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada sera por melo do remanejamento. 

10 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
10.1 0 registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
10.2 Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 
10.3 Ng° retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

10.4 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto n2 11.462, 
de 2023; ou 

10.5 Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 14.133, de 2021. 
10.6 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutengao do registro de pregos, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sangSo. 

10.7 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 sera formalizado por despacho do orgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão Cu a entidade gerenciadora poderá 
convocar as licitantes que compõem o cadastro de reserva observada a ordem de classificaggo. 

10.9 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, ern determinada ata de 
registro de preps, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

10.9.1 Por razão de interesse público; 
10.9.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
10.9.3 Se no houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prep de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 32 e 27, § 4g, ambos do 
Decreto n2 11.462, de 2023. 

11 DAS PENALIDADES 

11.1 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejara apl 
edital. 

11.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificad 

11.3 E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades 
pactuado nesta ata de registro de prego, exceto nas hipóteses em q 
as contratações dos órgãos ou entidade participante, caso n al ca 
a aplicação da penalidade. 

das penalidades estabelecidas no 

erva no registro de preços que, 
e epos terem assinado a ata. 

rentes do descumprimento do 
descumprImento disser respeito 
ao respectivo órgão participante 
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11.4 0 &ego ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no tern 10.1, dada a necessidade de instauraçlo de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

12 CONDIÇÕES GERAIS 
12.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo ao edital 

12.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de !tens, s6 sera admitida a contrataç3o de parte de 
tens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstrapo de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a prest te Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assina .elas partes e encaminhada cópia aos demais orggos 
participantes (se houver). 

Serrinha — Ba, 04 de Junho de 2024 

MUNICÍPIO D • RINHA — BA 
ADRIANO ' A LIMA 

DuCOpfl*flto dittalmenie 

ovbr A 
MIELSO 

w
.410: 1 41 

ar mow arm. 

24.020.486 MIELSON SANTOS Di ASCIMENTO 
MIELSON SANTOS DO NASCIMENTO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Plul 064/2024 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA — BA, com sede na Rua Macário Ferreira, n°517, Centro, Serrinha — Bahia, inscrito 
no CNPJ ng 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ADRIANO SILVA LIMA, 
inscrito no CPF ng 912.972.575-53, considerando o julgamento da licitaggo na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n2 010/2024, publicada no Diário Oficial do Municfplo, Edição ng 1228 
de 24/04/2024, processo administrativo ng 1337/2024, RESOLVE registrar os pregos da empresa RCP LOCAÇÕES 
EVENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ ng 45.064.908/0001-05, com sede na Rua 02 de Julho, ng 125, 
Centro, Araci — BA, CEP 48.760-000, neste ato representado por Sr. RICARDO CARLOS PINHO MOTA, inscrito no 
CPF rig 432.627.755-68, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo coma classificação por ela alcançada e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei ng 14.133, decide abril de 2021 e suas alterações e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

1. 
1.1 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO DE PEQUENOS EVENTOS especificado(s) no(s) item(ns) 3 do Termo 
de Referência, anexo ido edital de licitgio Pregão Eletronito n°010/2024, que 6 parte integrante desta 
Ata, assim como as propostas cujos pregos tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. 0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
LOTE 03 

(TEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 
ALUGUEL DE ESPAÇO PARA EVENTO TIPO 

PALESTRA, FORMATURA ATE 2000 PUAS MIL) 
PESSOAS 

UND 17 PRÓPRIA R$ 1.711,00 R$ 29.087,00 

2 
ALUGUEL DE ESPAÇO PARA EVENTO TIPO 

PALESTRA, FORMATURA ATE SOO (QUINHENTAS) 
PESSOAS 

UND 17 PRÓPRIA RS 1.399,00 R$ 23.783,00 

VALOR TOTAL R$ 53.370,00 
(cinquenta e dois mil, oitocentos e setenta reels) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registr 

3. (5RGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. 0 Órgão gerenclador sera o MUNICÍPIO DE SERRINHA-BA, não 

participantes do registro de preços 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os arggos e as entidades da Administraçã 

municipal que no participaram do procedimento de IRP poderão ad 
condição de ngo participantes, observados os segui 

kg' 

o 

egos consta como anexo a esta Ata. 

tos: 

go argaos e entidades públicas 

Ica federal, estadual, distrital e 
á ta de registro de preços na 
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a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabasteclmento ou descontinuldade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei na 14.133, de 2021; e 

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada ap6s a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 
4.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesfies caso elas possam acarretar prejuizo à execução 

de seus próprios contratos ou h sua capacidade de gerenciamento. 
4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o Órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.5. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo h efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do &an ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preps. 

4.6. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles tens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
4.7. As aquisiçbes ou contratações adicionais não poderão exceder, por Órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de pregos 
para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de Orgãos ou entidades não participantes que aderirem h ata de registro 
de pregos. 

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preps gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.10 A adesão h ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.7, desde que seja destinada A execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados co valores praticados no mercado na forma 
do art. 23 da Lei na 14.133, de 2021. 

5. VEDAVIO A ACR€SCIMO DE QUANTITATIVOS 
5.1. vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na at 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) an 

subsequente h data de divulgação no PNCP, podendo ser pro 
anuência do fornecedor, desde que comprovado vantajos 

0 0 

DP 

egistro de pregos. 

ADASTRO RESERVA 
ntado a partir do primeiro dia útil 

a por igual período, mediante a 

Maim ide? 



Segunda-feira
1 0  d e  j u n h o  d e  2 0 2 4
Ano VIII • Edição Nº 1260

- 4 8 -

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PREFETURA MlINICIPALDE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Mackie Ferreira, ne 517— Centro 
Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 

CORE 13.845.086/0001-03 I Tel: (75)3261-8500 
www.serrinha.ba.gov.br 

6.2. 0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observara no momento da contratação e a cada exercicio financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentárlos, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro, 

6.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

6.4. A contratação corn os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo dirgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro Instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n2 14.133, de 2021. 

6.5. 0 instrumento contratual devera ser assinado no prazo de validade da ata de registro de pregos. 
6.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderfio ser alterados, observado o art. 124 

da Lei rd2 14.133, de 2021. 
6.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 
6.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital se obrigar nos limites dela; 

6.9. Sera inclurdo na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
6.10. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos Iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 
6.11. Mantiverem sua proposta original. 
6.12. Seri respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 
6.13. 0 registro a que se refere o item 6.9 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
6.14. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederao aqueles que mantiverem sua proposta original. 
6.15. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.11 somente sera 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
6.15.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 
6.15.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas hipóteses 

previstas no Item 10. 
6.16 0 prego registrado corn indicação dos licitantes e fornecedor -s sera divulgado no PNCP e ficara 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
6.17 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, . licitnte mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, sera convocado para a ata de registro de pregos, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no a contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2 14.13 de 021. 

6.18 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por rg fodo, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro d zo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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6.19 A ata de registro de preços sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

6.20 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6,15 e subitens, fica facultado h 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.21 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o Item 6.10 aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

6.22 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.23 Adjudicar e firmer o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
6.24 A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realize*: de licitação especifica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1 Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

7.2 Em caso de forge maior, caso fortuito ou fato do principe ou ern decorrência de fatos imprevisfveis ou 

previsivels de consequências Incalculáveis, que Inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea "d" do inciso lido caput do art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021; 

7.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

7.4 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuagão sobre os pregos registrados, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021. 
7.5 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o (mike previstos para a 

contratação; 
7.6 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

8 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao p 
superveniente, o órgão ou entidade gerencladora convocará o 

prego registrado. 

8.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
8.3 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus p 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu rçgisun,çanc 

praticado no mercado por motivo 
edor para negociar a redução do 

o, o fornecedor sera liberado do 

alidades administrativas. 
edores do cadastro de reserva, 

valores de mercado e não 
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8.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedere ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.5 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos Órgãos e es entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas h alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021. 

8.6 Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

Impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.7 Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatoria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

8.8 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego registrado, 

o pedido sera indeferido pelo &go ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na lei ng 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.9 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenclador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.15. 

8.10 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 10.9, e adotara as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

8.11 Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que InviabIlize o prego registrado, 

conforme previsto no item 8.6 e no item 8.7, o órgão ou entidade gerencladora atualizara o prego 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.12 0 &Oa ou entidade gerenciadora comunicará aos Órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que avaliem 

a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021. 

9 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 As quantidades previstas para os Itens corn preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo árgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

9.2 0 remanejamento somente poderá ser feito: 

9.3 De orgão ou entidade participante para &gap ou entidade part te; 

9.4 0 orgao ou entidade gerenciadora que tiver estimado as q fl .ades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.5 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade parti e para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do D- - ong 11.462, de 2023. 

9.6 Competire ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanej to solicitado, com a redução do 

quantitativo Inicialmente informado pelo org5o ou pela entidade p cipante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos uantitativo 1 nformados. 

N \ 
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9.7 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

9.8 Na hipótese da compra centralizada, ao havendo indicação pelo órgao ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.4, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada sera por meio do remanejamento. 

10 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.2 Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

10.3 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

10.4 Não aceitar manter seu prep registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto no 11.462, 

de 2023; ou 

10.5 Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nQ 14.133, de 2021. 

10.6 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nQ 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de pregos, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

10.7 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 sera formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.9 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

10.9.1 Por razão de interesse público; 

10.9.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.9.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3Q e 27, 6 4Q, ambos do 

Decreto na 11.462, de 2023. 

11 DAS PENALIDADES 

11.1 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará ap a -o das penalidades estabelecidas no 

edital. 

11.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de r erva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifica • :men e após terem assinado a ata. 

11.3 E da competência do gerenciador a aplicação das penalidade dec rrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de prego, exceto nas hipóteses em • e o descumprimento disser respeito 
as contratações dos órgãosou entidade participante, caso no qual ca • -rá • o respectivo órgão participante 

a aplicação da penalidade. -0 1- 
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11,4 0 árgão ou entidade participante deverá comunicar ao &gala gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

12 CONDIÇÕES GERAIS 

12.1 As condIções gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo ao edital 

12.2 No caso de adjudicagão por preço global de grupo de itens, só sere admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 
12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presen A a foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pel partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

Serrinha — Ba, 04 de junho de 2024 

MUNICÍPIO DE NHA — BA 
ADRIANO LIMA 

hr
War{ 

nbe 
TA 

o 

RCP LOCAÇÕES EVENTOS E SERVIÇOS LTDA 
RICARDO CARLOS PINHO MOTA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 066/2024 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA - BA, com sede na Rua Macário Ferreira, ng 517, Centro, Serrinha - Bahia, inscrito 

no CNN ng 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, 

Insulto no CPF ng 912,972.575-53, considerando o julgamento da licitagSo na modalidade de preg5o, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS ng 013/2024, publicada no Diário °tidal do Município, edição ng 1232 de 

30/04/2024, processo administrativo ng 1451/2024, RESOLVE registrar os preps da empresa AVAN PEÇAS E 

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ ng 26.918.591/0001-74, com sede na Avenida Carlos de Freitas Mota, ng 216, 

Ginásio, Serrinha - BA, CEP 48.700-000, neste ato representada por Sr. Avanildo Firmo Mota, inscrito no CPF ng 

732.672.525-04 indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei ng 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

1. 

1.1. 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de prep para contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de manuten0o preventive e corretiva, da frota oficial das diversas secretarias do 

município de Serrinha-BA, com fornecimento de peps e acessórios, especificado(s) no(s) item(ns) 3 e 4 

do Termo de Referência, anexo i do edital de Licitação Pregao Eletronico ng 013/2024, que é parse 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 

de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor es e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

LOTE 03 -VEICULO ONIBUS - VOLKSWAGEN • LINHA PESADA 

DEscRa o UNID E-O 

QUANTIDADE 

z 'DE HORAS 

ESTIMADA 

VALOR 
- T 

UNITÁRICF 

_ 

VALDR TOTAL, 

PERCENTUAL DE . - 
- . DESCONTO , 

SERVIÇOS 

-SERVIÇOS (FUNILARIA, AR-
CONPICIONADO/ALINHAMENTO E 

- - - 
,,..•BALANCEAMENTO, CAPOTARIA; 

REliFICADE MOTORES, MECÁNICA 

EM GERM.; MANUTENÇÁo ELÉTRICA). 

HOM 

HoRA/ 

EM

_ , 
MO 

_ 

R$ 151,60 R$ 127.344,00 5,20% 

PEÇAS - TABELA DE PREÇO FINAL APLICADA 

CONCESSIONÁRIAS DA MARC4 DO VDCUL0,-ALÉm 

VISTA DOS APLICATIVOS (AUDF),TEX, CILINORION, 

OUTROS) 

PELAS 
DOS PREÇon 

METRE, , 

VALOR TO AL DE PEÇAS 
- PERCENTUALDE 

pESCONTO 
i.oi ii dgEÇAS. 

, - R$ 52. 00,00 5,20% 

TOTAL GERAL (SERVIÇOS + PEÇAS)  9$ 379.30,90 

MEDIA DE PERCENTUAL (SERVIÇOS + PEÇAS) 0 

z 

0

5; 

3, 0% (CINCO V RGUEA-VINTE FOR .- 
CENTO) 

^ 'R$319:6113,11 . 

Haire idea 
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LOTE 09- MOTOS 
-

DESCRIÇÃO .I.R.IIDADE. 
- 

 QUANTIDADE 
DEmoRAS 
ESTIMADA 

' 
VALOR 
.. 

UNITA ,R10, 
-
_ 
- 

.-. 
VALOR TOTA( 

.. 

-PERCENTUAL DE 
'I, DESCONTO 

SERVIÇOS

SERVIÇOS (FUNILARIA, RETIFICA DE 
MOTORES, MECÂNICA Eiirl,GERAL, 

MANUTENÇÃO ELÉTRICA). 
_ 

HORA/ 
HOMEM

158 RS 78,83 R$ 12.455,14 5,15% 

REÇAS -TABELA DE PREÇO FINAL APLICADA PELAS 
CONCESSIONARIAS DA MARCA DO VE(CLIO, ALEM DOS PREÇOS A 

VISTA DOSsg,LICATIVOSIAUDATEX:CtLIk ORION DEBI-RE 
OUTROS) _ 

VALOR TOTAL DE PEÇAS 
PERCENTUAL DE 

D §5,p-aTO , 
, PEAS'w

R$ 18.000,00 5,15% 

TOTAL GERAL (SERVIÇOS + PEÇAS) R$ 30`455r 14.—,,. .  r 

MEDIA DE PERCENTUAL (SERVIÇOS + PEÇAS) 
5.15% (CINCO VIRGULA QUINZE 

POR LENTO) 
R$48:886,70( __. rr 

22. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 0 6rg5o gerenciador sera o MUNICÍPIO DE SERRINHA-BA, não ha au sh org5os e entidades públicas 

participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de pregos na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, Inclusive em situações de provável 

desabasteclmento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei ne 14.133, de 2021; e 

c) consulta e aceitaçâo prévias do 6rgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do 6rgão ou entidade gerenciadora apenas sera realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.3. CI órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso ela ssam acarretar prejuízo à execucao 

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamen o. 

4.4. Ape's a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o ar So Cu ntidade não participante devera 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, o servado o prazo de vigência da 

ata. 

4.5. 0 prazo de que trata o subltem anterior, relativo h efetiv o d cont ataçgo, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão o Qls o p rticipante aceita pelo órgão ou 
•P 

o 
Fiala 2 de II 



Segunda-feira
1 0  d e  j u n h o  d e  2 0 2 4
Ano VIII • Edição Nº 1260

- 5 5 -

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PREFEITURA MUNICIPALDE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAR iA ehui 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de SerrInha 

Rua Macario Ferreira, no 517— Centro 
Serrinha —Be, CEP: 48700-000 

CNN: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75) 3251.8500 
www.serrinha.ba.gov.br 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

pregos. 

4.6. 0 clirg5o ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do Instrumento convocatória registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preps para o gerenciador e os participantes, 

Independentemente do número de &gips ou entidades não participantes que aderirem a ata de registro 

de pregos. 

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde n50 estará sujeita ao limite previsto no item 4,7. 

4.10. A adesão à ata de registro de pregos por Órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntaries, não ficando sujeita ao limite de que 

trata o item 4.7, desde que seja destinada 5 execução descentralizada de programa ou projeto federal e 

comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 

do art. 23 da Lei n4 14.133, de 2021. 

S. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. € vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia (ail 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.2. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio Instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano pludanual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

6.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

6.4. A contratação com os fornecedores registrados na ate sera form a pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão ta de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro Instrumento hábil, conforme o art I na 14.133, de 2021. 

6.5. 0 instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade e registro de preços. 

6.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 

da Lei na 14.133, de 2021. 

rNãos era 

V. 

, observado o art. 124 

Maine 3 de a 
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6.7. Após a homologação da kite*, ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condlgões 

para formalize*, da ata de registro de pregos: 

6.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital se obrigar nos limites dela; 

6.9. Sere incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.10. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 

6.11. Mantiverem sua proposta original. 

6.12. Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 

6.13. 0 registro a que se refere o item 6.9 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para ocaso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.14. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o prego do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.15. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.11 somente sere 

efetuada quando houver necessidade de contratagsgo dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

6.15.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

6.15.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 10. 

6.16 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a viggncia da ata de registro de preços. 

6.12 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, sere convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaggo ou no aviso de contra*, direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021. 

6.18 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a Justificative seja aceita pela Administração. 

6.19 A ata de registro de pregos sere assinada por meio de assinat a digital e disponlbilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

6.20 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços n pr zo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto n ite 6.15, e subitens, fica facultado 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadast • de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em Igual prazo e nas condições propostas pelo prime o 4assificado. 

6.21 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.10, acei contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estima event a atualização nos termos do edital, 

poderá: 471)

o0 
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6.22 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos foram 

registrados sem reduflo, observada a ordem de classificação, com vistas a obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.23 Adjudicar e firmara contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classfficatária, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.24 A existência de preços registrados implicara compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

7.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que Inviabillzem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021; 

7.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.4 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021. 

7.5 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação; 

7,6 No caso da repactuaggo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

8 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

81 Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

8.2 Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.3 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seu • egos aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu regist dado. 

8.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gere • .ra procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obt de contratação mais vantajosa. 

8.5 Na hipótese de redução do prey) registrado, o gerenciador com •rá aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pre a que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração ratual, observado o disposto no 

art. 124 da lei n2 14.133, de 2021. 

Página 5 de 8 
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8.6 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.7 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

8.8 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

83 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.15. 

8.10 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão Cu entidade gerencladora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do Item 10.9, e adotará as medidas cabfvels para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

8.11 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o prep) registrado, 

conforme previsto no item 8.6 e no item 8.7, o órgão ou entidade gerencladora atualizará o prego 

registrado, de acordo corn a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.12 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos Órgãos e Is entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que avaliem 

a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da lei rig 14.133, de 2021. 

9 REMANEIAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de pregos poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerencladora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de pregos. 

9.2 0 remanejamento somente poderá ser feito: 

9.3 De órgão ou entidade participante para 6rgâo ou entidade participante; 

9.4 0 drgão ou entidade gerencladora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar sera 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.5 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade pa coarite para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Dec eto n2 11.462, de 2023 

9.6 Competira ao árgão ou ã entidade gerenciadora autorizar orem- ento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgâo ou pela entid rticipante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quanti ativ. S Informados. 

9.7 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades d dos, do Distrito Federal ou de 
Municfplos distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata istro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela ace fornecimento decorrente do 
remanejamento dos tens. 
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9.8 Na hipótese da compra centralizada, nio havendo indicação pelo órgâo ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do Item 9.4, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por melo do remanejamento. 

10 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1 0 registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenclador, quando o fornecedor: 

10.2 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.3 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

10.4 No aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto n2 11.462, 

de 2023; ou 

10.5 Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 14.133, de 2021. 

10.6 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse aprazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de pregos, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

10.7 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no Item 10.1 sera formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação, 

10.9 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenclador, em determinada ata de 

registro de preps, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

10.9.1 Por razão de interesse público; 

10.9,2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forge maior; ou 

10.9.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artlgos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do 

Decreto n2 11.462, de 2023. 

11 DAS PENALIDADES 

11.1 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará a 

edital. 

11.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadast 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifi 

11.3 E da competência do gerenclador a aplicação das penallda 

pactuado nesta ata de registro de prego, exceto nas hipóteses 
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
a aplicação da penalidade. 

lua . 

11111
reserva no registro de pregos que, 

.: : 

ecorrentes do descumprimento do 

o descumprimento disser respeito 

ente após terem assinado a ata. 

era ao respectivo órgão participante 

gão das penalidades estabelecidas no 
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11.4 0 &Ego ou entidade participante deverá comunicar ao 6rgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

12 CONDIÇÕES GERAIS 

12.1 As condig6es gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais concliOes do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo ao edltal. 

12.2 No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, s6 sera admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada elas partes e encaminhada cópia aos demais drgdos 

participantes (se houver). 

Serrinha — BA, 04 de junho de 2024. 

MUNICÍPIO DE RINHA — BA 

ADRIANO $IL LIMA 

AVAN PECAS E SERVIC 
LTDA:26918591000174, 

s Inado • forma digital par 
AVAN PEC E SERVIC05 
LTDA:26918591000174 
Dados: 2024.06.05 09:04:05 -0300' 

AVAN PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 

.AVANILDO FIRMO MOTA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 067/2024 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA -BA, com sede na Rua Macário Ferreira, ng 517, Centro, Serrinha - Bahia, inscrito 
no CNP1 n2 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, 
Inscrito no CPF ng 912.972.575-53, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS ng 013/2024, publicada no Diário Oficial do Município, edição ng 1232 de 
30/04/2024, processo administrativo ng 1451/2024, RESOLVE registrar os pregos da empresa DUAL COMERCIO 
DE AUTO PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ ng 32.653.073/0001-79, com sede na Avenida Carlos de Freitas Mota, 
ng 299, Ginásio, Serrinha - BA, CEP 48.700-000, neste ato representada por Sra. Jussara Maria Uma Cunha, 
inscrita no CPF ng 443.744.615-15, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei ng 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. 

1.1. 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, da frota oficial das diversas secretarias do 
município de Serrinha-BA, com fornecimento de peças e acessórios, especificado(s) no(s) item(ns) 3 e 4 
do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação Preg5o Eletronico ng 013/2024, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos pregos tenham sido registrados, Independentemente 
de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. 0 preço registrado, as e pecificações do objeto, as quantidades mfnimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demal condições ofertadas na( ) proposta(s) são as que seguem: 
LOTE 04 - VEICULO CAMINHÃO- LINHA PESADA 

.DEscRoo , 
, . 

.. 
.UNiDADL

AQUANTIDADE , 
-

- . 
c

A 
- 

ESTIMAD 

. . ....- VA—
LOR 

UNITÁRIO 
- 

V ALOR 
TOTAL 

PER D . - CENTU DE —,
.-DESCX2NTOSERVIÇOS-

45 ERyIÇOS (FUNILARIA, AR-
CONDÍCIONAD6,--ALIN,HAMENTO 
E BALANCEAMENTEg.CAPOTARIA, 

y'kET(ICA 06 ivIOTORES, 
.MECÁNICA,EM GERAL; i.-ii., 

MAN UTENV(C) ELÉTRICA). 

HORA/ 
HOMEM 

ss 
....._. 220 
--- ,r 

-es-

R$17660 R$38.852,00 6% 

- PEÇAS -TABELA DE PREÇO FINAL APLICADA PELAS — — 
- "CONCESSION/SRI/4'51A MARCA DOX/EiCULOYALÉM:DOS,

- PREÇOS AVISTA DOB'AELICATIVOS (AUDATEX, SUN, owN 
,., 

scIDEBTR_E_OUTROS) „ _ -„

VALO' • AL DE PEÇAS
 PERCENTUAL DE — 

llà‘DESCDNTO 607.04$ v....:, 

R 000,00 6% 

TOTAL GERAL (SERVIÇOS + PEÇAS) I 84.24A52,00 
 . Cx 

NA t DIA DE PERCENTUAL (SERVIÇOS + PE9P4f) 3.8\ 
4. ..p 

-626 (5EIB.P_OR i ENTOY 115 98.g60,88- - . .-
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preps consta como anexo a esta Ata. 

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. 0 árgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE SERRINHA-BA, não há ou são órgãos e entidades públicas 

participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de pregos na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabasteclmento ou descontinuldade de serviço público; 
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nfr 14.133, de 2021; e 
c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do Órgão ou entidade gerencladora apenas sera realizada epos a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo h execução 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o Órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.5. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do &go ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

4.6, 0 órgão ou a entidade poderá aderir a Item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles tens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de pregos 
para o gerenciador e para os participantes. • 

4.8. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada Item registrado na ata de registro de pregos 'ara o gerenciador e os participantes, 
Independentemente do número de órgãos ou entidades não articipantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material d co sumo médico-hospitalar por Órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrit unicipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeit ao I mite prevlsto no item 4.7. 

4.10. A adesão à ata de registro de pregos por órgãos e entidades ministração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de t an volun ári s, não ficando sujeita ao Smite de que 
trata o Item 4.7, desde que seja destinada à C uçã çentr. de programa ou projeto federal e 
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comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 
do art. 23 da Lei ne 14.133, de 2021. 

S. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na atado registro de pregos. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro die ail 

subsequente a data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.2, 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercido 
financeiro. 

6.3. Na formalize*: do contrato ou do Instrumento substituto devera haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

6.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por Intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n2 14.133, de 2021. 

6.5. 0 instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de pregos. 
6.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei ne 14.133, de 2021. 
6.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverlo ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 
6.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital se obrigar nos limites dela; 

6.9. Sera incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
6.10. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preps iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 
6.11. Mantiverem sua proposta original. 
6.12. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 
6.13. 0 registro a que se refere o item 6.9 tem por objetivo a for ação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
6.14. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fome odores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles quem. ntiverem sua proposta original. 
6.15. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de re erva a que se refere o item 6.11 somente sera 

efetuada quando houver necessidade de contratação antes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
6.15.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de de pregos, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 
6.15.2 Quando houver o cancelamento dor- u • o registro de pregos nas hipóteses 

previstas no item 10. 
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6.16 0 prep registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a Agenda da ata de registro de preps. 

6.17 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decalr o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021. 

6.18 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por Igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificative seja aceita pela Administração. 

6.19 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços 

6.20 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6.15, e subitens, flea facultado 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.21 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.10, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

6.22 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, 
mesmo que acima do prego do adjudicatário; ou 

6.23 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.24 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realize* de licitação específica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

7.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do art, 124 da Lei ng 14.133, de 2021; 

7.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tr tos ou encargos legais ou a superveniêncla 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre • s pregos registrados; 

7.4 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrat go direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 1.133, de 2021. 

7.5 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contage d anualidade e o Indic° previstos para a 
contratação; 

7.6 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do I teress conforme critérios definidos para a 
contratação. ° LA 

0 
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8 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Órgão ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a redução do 
prep registrado. 

8.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera liberado do 
compromisso assumido quanto ao Item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.3 Na hipótese prevista no tern anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

8.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.5 Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicara aos órgãos e ãs entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas 4 alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021. 

8.6 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do prep registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.7 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relação as 
condições inicialmente pactuadas. 

8.8 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego registrado, 
o pedido sera indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem 
prejufto das sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.9 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do Item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.15. 

8.10 Se não obtiver êxito nas negociações, o ifirgão ou entidade gerencladora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 10.9, e adotará as medidas cabfvels para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

8.11 Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabllize o prego registrado, 
conforme previsto no item 8.6 e no item 8.7, o Órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados p o mercado. 

8.12 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e à entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alter ção o preço registrado, para que avaliem 
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto n art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021. 

9 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA 
9.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados n 

remanejadas pelo orgão ou entidade gerenciadora 
participantes do registro de pregos. 

9.2 0 remanejamento somente poderá ser feito: 

GISTRO DE PREÇOS 
s de registro de preços poderão ser 

órgãs suas entidades participantes e não 
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9.3 De órgão ou entidade participante para árgão ou entidade participante; 

9.4 0 árgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar sera 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.5 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade n5o 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto ns 11.462, de 2023. 

9.6 Competirá ao Órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo árgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos Informados. 

9.7 Caso o remanejamento seja feito entre árgácis ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municfplos distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

9.8 Na hipótese da compra centralizada, não havendo Indicação pelo &OD ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do 'tern 9,4, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada sera por melo do remanejamento. 

10 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
10.1 0 registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
10.2 Descumprir as condições da ata de registro de preps, sem motivo justificado; 
10.3 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sun justificative razoável; 

10.4 Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto n2 11.462, 
de 2023; ou 

10.5 Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021. 
10.6 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
pregos, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

10.7 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 sera formalizado por despacho do &gap 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
10.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificaçáo. 
10.9 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 
10.9.1 Por mac, de interesse público; 

109.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortui u força maior; ou 
10.9.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóte em que o prep de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao prego registrado, nos term o artigos 26, § 3s e 27, § 42, ambos do 
Decreto ns 11.462, de 2023. 
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11 DAS PENALIDADES 
11.1 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 
11.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, no honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
11.3 da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de prego, exceto nas hipóteses em que o descumprimento dIsser respeito 
às contratações dos Órglos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade. 

11.4 0 árgão ou entidade participante deverá comunicar ao &On gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

12 CONDIÇÕES GERAIS 
12.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

12.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade. 

12.3 Para firmeza evalidade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinad pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

Serrinha — BA, 04 de junho de 2024. 

MUNICÍPIO D 
ADRIAN 

JUSSARA MARIA LIMA 
CUNHA:44374461515 

RINHA —BA 
LIMA 

Ass ao deforma digital porJUSSARA 
ARIA IMA CUNHA:44374461515 

DUAL COMMCIO DE AUTO PECAS LTDA 
JUSSARA MARIA LIMA CUNHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 068/2024 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA - BA, corn sede na Rua Macário Ferreira, ng 517, Centro, Serrinha - Bahia, inscrito 

no CNN ng 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, 

inscrito no CPF ng 912.972.575-53, considerando o julgamento da licitação na modalidade de preg5o, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS ng 013/2024, publicada no Diário Oficial do Município, edIg50 n2 1232 de 

30/04/2024, processo administrativo ng 1451/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa ELSON 

QUARESMA MARQUES LTDA, inscrita no CNPJ ng 04.303.656/0001-34, com sede na Avenida Manoel Novais, 

680, Rodagem, Serrinha - BA, CEP 48.700-000, neste ato representada por Sr. Elson Quaresma Marques, 

inscrito no CPF ng 666.303.395-68, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei ng 14.133, de Cl. de abril de 2021 e suas alterações e ern conformidade corn as 

disposições a seguir: 

1. 
1.1. 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de prep para contratação de empresa especializada na 

prestagio de serviços de manutenção preventiva e corretiva, da frota oficial das diversas secretarias do 

município de Serrinha-BA, com fornecimento de pegas e acessórios, especificado(s) no(s) item(ns) 3 e 4 

do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação Pregão Eletronico ng 013/2024, que 6 parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 

de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada Item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são a que seguem: 

LOTE 07 -VEICULOS - MÁQUINAS PESADAS 
,. 

-inscrucilp -UNIDADE 
QUANTIDADE 
of HORAS 
ESTIMWA j

- - 
- 

UNITÁRi0 -
VALOR-TOTAL, 

J.J, j

PERCENTUAL DE , 
-- DESCONTO 

j SERVIÇOS 

SERVIÇQS (FUNILARIA, AR: 
CONDICIONADO, ALINHAMENTO E 

3ALANCEAMENTO 1 CAPOTARIA, ,.> , 
. RET(FICA DÂ.MOTORES, MECÂNICA EM 

GER-ALSMANUT-ENÇO ELETRICAL 
' - — 

HOW 
HOMEM 

'544 R$ 205,40 R$ 111.737,60 5,10% 

PEÇAS -TABE CARE PREÇO FINAL APLICADA 
DA MARÇA DO—V-ErCULO, mini pets 
APLI.C-ATÍVOS (AUDATEX, CILIA,010N-DOTRE'OU*5) , 

PELAS CONCESSIONARIAS 
PREÇOS AVISTAL7OS 

. ..,. 
LOB TOTAL DE PEÇAS 

PERCENTUAL Dr , . 
- A,DESC0NT01- 4
,-,,.., pEgAs . , , _ 

R$ 204.000,00 5,10% 

+ PEÇAS) R$315.737,60 - TOTAL GERAL (SERVIÇOS 

MEDIA DE PERCENTUAL (SERVIÇOS 
t  ,$,00%(CINCO RcENTpi299C634,96; 

.1.
/2- 04)

o 

.‘"S'seninha.. 
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2.2. A listagem do cadastro de reserve referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. dIRGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 0 órgão gerenciador sera o MUNICÍPIO DE SERRINHA-BA, não há ou são órgãos ou e entidades públicas 

participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de pregos na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificative da vantagem da adesão, Inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei ng 14,133, de 2021; e 

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas sera realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejurzo à execução 

de seus próprios contratos ou h sua capacidade de gerenclamento. 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 

ata. 

4.5. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo h efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o Smite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

4.6. 0 &a° ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos tens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de pregos 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços par • gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não pa • .ntes que aderirem à ata de registro 

de pregos. 
4,9, Para aquisição emergenclal de medicamentos e material de co o médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e cipal, a adesão h ata de registro de 

pregos gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao e previsto no item 4.7. 

4.10. A adesão h ata de registro de pregos por órgãos e entidades da A tração Pública estadual, distrital 

e municipal poderá ser exigida para fins de transferênci voluntária. So ficando sujeita ao Smite de que 

trata citem 4,7, desde que seja destinada à execyØ traliza., de programa ou projeto federal e 
/.. 
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comprovada a compatibilidade dos pregos registrados corn os valores praticados no mercado na forma 

do art. 23 da Lei n2 14.133, de 2021. 

S. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Pregos será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia Litli 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o prep vantajoso. 

6.2. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observara no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no piano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

6.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a Indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

6.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo &OD ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro Instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n2 14.133, de 2021. 

6.5. 0 instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

6.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei n2 14.133, de 2021. 

6.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de pregos: 

6.8. Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital se obrigar nos limites dela; 

6.9. Será Incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.10. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 

6.11. Mantiverem sua proposta original. 

6.12. Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 

6.13. 0 registro a que se refere o item 6.9 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.14. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornec s que aceitarem reduzir suas propostas 

para o prego do adjudicatário antecederão aqueles que ma em sua proposta original. 

6.15. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de res que se refere o item 6.11 somente sera 

efetuada quando houver necessidade de contratação d tantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

6.15.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

6.15.2 Quando houver o cancelamento do r o registro de pregos nas hipóteses 

previstas no item 10.

o 
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6.16 0 prep registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

6.17 Ape's a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratagão direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021. 

6.18 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1. (uma) vez, por igual período, mediante solicItagão do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.19 A ata de registro de preços sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preps. 

6.20 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6.15, e subitens, fica facultado h 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em Igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.21 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.10, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

6.22 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do prego do adjudicatário; ou 

6.23 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.24 A existência de pregos registrados Implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

7.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que Inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da Minn "d" do inciso lido caput do art. 124 da Le 14.133, de 2021; 

7.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tr ou encargos legais ou a superveniêncla 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre • egos registrados; 

7.4 Na hipótese de previsgo no edital ou no aviso de contrat direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuagão sobre os pregos registrados, nos termos da Le 4.133, de 2021. 

7.5 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagt a anualidade e o índice previstos para a 

contratação; 
7.6 No caso da repactuagão, poderá ser a pedId d lnteres o, conforme critérios definidos para a 

contratação. 
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8 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao prep) praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerencladora convocara o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

8.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.3 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

8.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.5 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e Os entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei na 14.133, de 2021. 

8.6 Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do prep registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

Impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.7 Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

8.8 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego registrado, 

o pedido sera indeferido pelo &gip ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do Item 10.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei na 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.9 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.15. 

8.10 Se não obtiver êxito nas negociagges, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preps, nos termos do Item 10.9, e adotara as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

8.11 Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 8.6 e no item 8.7, o órgão o entidade gerenciadora atualizara o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores pratica lo mercado. 

8.12 0 orgão ou entidade gerenciadora comunicara aos órgão entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva a go do prego registrado, para que avaliem 

a necessidade de alteração contratual, observado o dispo art. 124 da Lei rig 14.133, de 2021. 

9 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 As quantidades previstas para os itens com pregos registrad s atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerencia gos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de pregos. 

9.2 0 remanelamento somente poderá ser felt 
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9.3 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

9.4 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.5 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto ng 11.462, de 2023. 

9.6 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizara remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja previa 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.7 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

9.8 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo orgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.4, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

10 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10,1 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.2 Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

10.3 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificative razoável; 

10.4 Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2, do Decreto ng 11.462, 

de 2023; ou 

10.5 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021 

10.6 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 14.133, de 

2021 caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

10.7 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerencladora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.9 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realized o gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipó desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 
10.9.1 Por razão de Interesse público; 
10.9.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortui rça maior; ou 

10,9.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóte que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao prego registrado, nos term nigos 26, 6 3g e 27, 6 42, ambos do 

Decreto ng 11.462, de 2023. 
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11 DAS PENALIDADES 
11.1 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 
11.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos que, 

convocados, no honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.3 t da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de prego, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respelto 

ás contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

a aplicação da penalidade. 
11.4 0 ()Tao ou entidade participante deverá comunicar ao &gat gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

12 CONDIÇÕES GERAIS 
12.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

12.2 No caso de adjudicação por prep global de grupo de itens, so sera admitida a contratação de pane de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o &gag, ou 

a entidade. 
12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a ores Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 

de !Ida e achada em ordem, vai assina iTelas partes e encaminhada copla aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

Serrinha — BA, 04 de Junho de 2024. 

MUNICÍPIO DE RRRINHA — BA 
ADRIAN LIMA 

got 
DOCLIFIltrit0 
ELSON Q 
Data: 04/ 0 
Menlo,. am NOVI 

00 
,daidagrav.br 

ELSON QUARESMA MARQUES LTDA 
ELSON QUARESMA MARQUES 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 069/2024 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA —BA, com sede na Rua Macário Ferreira, ne 517, Centro, Serrinha — Bahia, inscrito 

no CNN ng 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, 
inscrito no CPF ng 912.972.575-53, considerando o julgamento da °cite* na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS ng 013/2024, publicada no Diário Oficial do Município, edição ng 1232 de 

30/04/2024, processo administrativo ng 1451/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa MOLAS BRASILIA 

AUTO PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ ng 33.920.661/0001-94, com sede na Avenida Lomanto Júnior, ng 371, 

Centro, Serrinha — BA, CEP 48.700-000, neste ato representada por Sr. helm° Falcão Cunha, Inscrito no CPF ng 

218.053.265-20, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condlOes previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas 

constantes na Lei ng 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de prego para contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de manutenção preventive e corretiva, da frota oficial das diversas secretaries do 

município de Serrinha-BA, com fornecimento de peps e acessórios, especificado(s) no(s) Item(ns) 3 e 4 

do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação Pregão Eletronico ng 013/2024, que e parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preps tenham sido registrados, independentemente 

de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

LOTE 06 — VEICULO UTILITÁRIO - LINHA PESADA 

- - t 
, DESCRIÇÃO 

,.. 

UNIOADE 

- 

QUANTIDADE 
' DE HORAS—  

ESTIMAD  

 .' 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALORZOTA. 

'PERCERITUAÇ DE 
DESCONTO 

l SERVIÇOS 
SERVIÇO§.(fUNILARIA, AR-

CONDICIONADO, ALINHAMENTO E 
HORN 

HOMEM 

,,, .. 
430' 

-. , 4 ,. 
R$ 144,40 R$ 62M9200 , 6,50% 

BALANtEAMENTO, CAPOTARIA, .. 
RUfFICA DE MIPTORES, MECANICA 

EM GERAL,AANPTEKAO 
EitTRICA). 

PEÇAS! TABELA DE PREÇO FINAL APDCADA PELAS 
CONCESSIONÁMAS DA MARCA DO VEICULO, ALCM cps PREÇOS TOTAL 

kVISTA DOS APLICATIVOS (AUDATEX,-CiLIA, ORION DEBTRE ‘ .. _ . 
. OUTROS)   - ..... 

DE PEÇAS 
pERCENTUAL DE 

DESCOHTV , . 
-- PEÇAS

• 114.000,00 6,50% 

TOTAL GERAL (SERVIÇOS + PEÇAS) 
.. , 
176 09200 

MEDIA DE PERCENTUAL (SERVIÇOS + P 
IDL 0.., / 

6 SO% (SEISAGULkcINCIUENTA - 
----'-' POR:CENTO) - 

-- 41.64:64a,02 

AMP FALCAO 
MIU•01.1tal 

MCP 1110132d110 cat. 
Hike 1 de 8 
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LOTE 08 •-•VEICULOS MAQUINA PESADA TRATOR DE PNEU 

DESCRIÇÃO UNIDADE : 
QUAN'TIDADE 

,DE,NORAS 
ESTIMADAI 

t
vm.cm 

UNITARILY 

.. 

. - 
- VALOR TOTAL 

PERCENTUAL DE 
DESCONTE/ 

;) ,SER4QS
SERVIÇOS (fUNILARIA:AR-

CONbICIONADO, ALINHAMENTOE 
»BALANCEAMENTO, CAPOTARIA; 

.RETÍFICADE MOTORES;MECANICA 
EM GERAL MANUTENÇÃO 

ELETRICA). , 

HORA/ 
HOMEM 00 - R$ 197,40 R$ 39.480,00 6,50%

PEÇAS - TABELA DE PREÇO FINAL APUCADA 
CONCESSIONÁRIAS DA MARCA DO VEÍCULO, ALEM5DOS 

A VISTA DOS APLICATIVOS (AUDATEX, CILIA, ORION 
OUTROS) 

PELAS 
PREÇOS 

DEBTRE _ 
VALOR TOTAL DE PEÇAS 

-PERCENTUAVDE 
'DESCONTO 

.., PEÇAS .- 
R$ 75.000,00 6,50% 

TOTAL GERAL (SERVIÇOS + PEÇAS) 
, 

- '' -... R$1.14 480,00 

WDIA DE PERCENTUAL (SERVIÇOS + PEÇAS) 
6,50% (SEIS VÍRGULA CÍNQUENTA,

MR CENTO) .- - , 
.R$ 1 .038,80 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 0 6rg5c) gerenciador sera o MUNICÍPIO DE SERRINHA-BA, nSo ha ou são órgãos ou e entidades públicas 
participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que nSo participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificative da vantagem da adesão, Inclusive ern situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão mpativeis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei ng 14.133, de 202 e 

c) consulta e aceitação privies do &Oa ou da entidade erenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorizaçSo do órgão ou entidade gerenciadora apenas se á rea izada epos a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.3. 0 órgSo ou entidade gerenciadora poderá rejeitar ades5es cas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou sua capacidade de gerenciam 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade ger 
efetivar a aquisição ou a contratagSo solicited 
ata. 

JAELMO FALCAO Amittd,.! „."" dI 
CUNHA211305328520 PrCUNHAL11105326.520 

2,00 ou entidade não participante deverá 

s, observado o prazo de vigência da 

Mena 2 de a 
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CLIIIHA5 I somas ao DiDaMIMI° 

PREFEITURA MUNK1PALDE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA IY 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de SerrInha 

Rua Macario Ferreira, ne 517— Centro 
SerrInha —Ba. CE?: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 I Tel:(75)37614E00
www.serrInha.ba.gov.br 

4.5. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

pregos. 

4.6. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por &gala ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do Instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenclador e os participantes, 

independentemente do número de &egos ou entidades não participantes que aderirem a ata de registro 

de pregos. 

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo medico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 

pregos gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.10 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntaries, não ficando sujeita ao limite de que 

trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 

comprovada a compatibilidade dos pregos registrados com os valores praticados no mercado na forma 

do art. 23 da Lei n2 14.133, de 2021. 

5. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia ail 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

6.2. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observara no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponlbIlidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

6.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto dfl. haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

6.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata sera • alinda pelo órgão ou pela entidade 
Interessada por intermédio de instrumento contratual, emi de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro Instrumento hábil, conforme o 95 da Lei n2 14.133, de 2021. 

6.5. 0 instrumento contratual deverá ser assinadoj. valida da ata de registro de pregos. 

o 
ediena 3 de 
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6.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei na 14.133, de 2021. 

6.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 

6.8. Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo Inferior ao máximo previsto no 
edital se obrigar nos limites dela; 

6.9. Sera incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
6.10. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços Iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação: e 
6.11. Mantiverem sua proposta original. 

6.12. Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 

6.13. 0 registro a que se refere o item 6.9 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.14. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o prego do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.15. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.11 somente sere 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

6.15.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

6.15.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no Item 10. 

6.16 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.17 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei rix 14.133, de 2021. 

6.18 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.19 A ata de registro de pregos sera assinada por melo de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 

6.20 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços • prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 6.15, e subitens, fica facultado 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadas eserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo pri elro c assificado. 

6.21 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.10, a contratação nos termos do Item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua ev atualização nos termos do edital, 
poderá: 

JAELMO FALCÃO Aisbuido deforms 
CUNHA:218053; Cirvarr nAELM°
6520 CUNHA:21805126320 Pagina 4 de 
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6.22 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas h obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do prego do adjudicatário; ou 

6.23 Adjudicar e firmer o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.24 A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigara a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

7.2 Ern caso de forge maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da &Inn "d" do inciso lido caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021; 

7.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.4 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de clausula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021. 

7.5 No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o indice previstos para a 
contratação; 

7.6 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

8 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

8,2 Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.3 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

8.4 Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o Órgão ou entidade gere 'adora procedera ao cancelamento da 
ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para o "o de contratação mais vantajosa. 

8.5 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador co ará aos órgãos e as entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pr 'ara que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alterag ntratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021. 

8.6 Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao preç 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sera facultado ao 
alteração do prego registrado, mediante comp o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

L„,,,,„,„ A.••••••••• IVY 
OPMPIII•01018) P.Ma.e".°C
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8.7 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relaçao às 

condlçêes inicialmente pactuadas. 

8.8 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.9 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.15. 

8.10 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 10.9, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

8.11 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que Inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no Item 8.6 e no item 8.7, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.12 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 

a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021. 

9 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 As quantidades previstas para os itens com preps registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e no 
participantes do registro de preços. 

9.2 0 remanejamento somente poderá ser feito: 

9.3 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

9.4 0 órgScr ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar sera 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.5 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade roo 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n2 11.462, de 2023. 

9.6 Competirá ao Órgão ou à entidade gerenciadora autorizar a remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgào ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do &Oct ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.7 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da de registro de pregos, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação o nã do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

9.8 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação gao ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, mos do item 9.4, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada sera por melo do nejamento. 

10 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DO 
10.1 0 registro do fornecedor sera cancelado pelo ger 
10.2 Descumprir as condições da ata de registro de 

COS REGISTRADOS 
uand rnecedor: 

ado; 
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10.3 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificative razoável; 

10.4 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2; do Decreto ne 11.462, 
de 2023; ou 

10.5 Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 14.133, de 2021. 

10,6 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o ore° ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de pregos, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 
10.7 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 sere formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
10.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
10.9 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, ern determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 
10.9.1 Por razão de interesse público; 
10.9.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
10.9.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do 
Decreto n2 11.462, de 2023. 

11 DAS PENALIDADES 
11.1 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 
11.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente epos terem assinado a ata. 
11.3 8 da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
as contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual cabere ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade. 

11,4 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao &ego gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração d- 'rocedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

12 CONDIÇÕES GERAIS 
12.1 As Condições gerais de execução do objeto,taiscomo os prazos p ra e trega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e de ais ondições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

12.2 No caso de adjudicação por prep global de grupo de 'tens, só se a minda a contratação de parte de 
tens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstra de sua vantagem para o &ea° ou 

a entidade. 

JAELMO FALCÃO i`s^.4.11141.4 
CUNHAli eos32eág 1 P."4114° 

rjurtaasunia530 
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PRUtflU 

mul rSER HA 
ESTADO DA BAHIA 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a p 
de lida e achada em ordem, vai ass' 

participantes (se houver). 

Serrinha — BA, 04 de Junho de 2024. 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
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nte Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 
pelas partes e encaminhada cópia aos demais 6rg5os 

MUNICÍPIO ERRRINHA — BA 

ADRIA LVA LIMA 

MELMO FALCAO 
CUNi4A2 1805326520 

Antrim& d• bona digital pot inuno 
FALCÃO CUNHATI 505326520 

MOLAS BRASILIA AUTO PECAS LIDA 

JAELMO FALCÃO CUNHA 
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PREFEITURA IBROCIPALDE 

SERRINHA 
ESTADO OA BAHIA M 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 070/2024 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA - BA, com sede na Rua Madrio Ferreira, ns 517, Centro, Serrinha - Bahia, inscrito 
no CNPJ ns 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, 
Inscrito no CPF n 912.972.575-53, considerando o julgamento da Ilcitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nis 013/2024, publicada no Diário Oficial do Município, edido ns 1232 de 
30/04/2024, processo administrativo ns 1451/2024, RESOLVE registrar os pregos da empresa NETO AUTO 
ELÉTRICA LTDA, inscrita no CNPJ ns 30.264.229/0001-02, com sede na Rodovia BR 116, ns 410, Boa Esperança, 
SerrInha - BA, CEP 48.700-000, neste ato representada por Sr. Manoel Pereira dos Santos Neto, inscrito no CPF 
ns 017.811.455-39, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei ns 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

1. 

1.1, 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção preventive e corretiva, da frota oficial das diversas secretarias do 
município de Serrinha-BA, com fornecimento de peps e acessórios, especificado(s) no(s) Item(ns) 3 e 4 
do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitado Pregão Eletronico ns 013/2024, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos pregos tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. 0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) do as que seguem: 
LOTE 02 —VEICULO ÔNIBUS - MERCEDES BENZ - LINHA PESADA 

, 
RI 0 _ 

7 

k.:77.^: 
- 

ESTIMAORSI
t.-

' 
VALOR 

_SSOTAC-
cppicEpsytim. DE 

SERVt 

- tgos (FtiNtLatkAji- 

HORA/ 
HOMEM 

r, 
.-

0 R$ 151,60 R$ 103.088,00 5,12% 

_ - 
AUNHAMEN --Z-I, .- 

- - BALIANCE ---7' 
LRETrEICA DE MOTO NICA EM.7

TENÇÃO0 ELÉTRICa 

,.,. 
PEÇA5-4TABÇLA CARA PEW C9NCE SIONARIAS 

LOR TOTAL DE PEÇAS

- 

4 

D95 PREÇOS AYIST DOS 
ORION DEBTRE.C/U, 

_ 
R$ 204.000,00 5,12% 

TOTAL GERAL (SERVIÇOS + PE Ç4) IIR,Q0-n " 

MRDIA DE PERCENTUAL (SERVIÇ ASP 

— 
VÍRGULA DOZEPDFD 

— _— çcn

( JJ i jW.2 i 

e‘5
Se Pe>,
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LOTE 05 - VEÍCULOS UNHA LEVE 

1.3, Ji-
-

.L.. __ - 

= 

VALOR 
T 

MIERC 

SCONTO f --

e I 

A D 

Ja*rcx 

SliELINICARIA,Aq-., _ 
E 

_. 

RFcAJ 

 
HOMEM 
HORA/ 

R$ 118,80 R$ 113.572,80 5,12% 

PE Lik 

APLICATIVOS1 

DE e_sta(SAL 
Prtsços A MIST Iii(3 VALOR TOTAL DE PEÇAS 

A PEÇAS, 

LO- 
,--Cal ORIO . 

R$ 177.000,00 5,12% 
TOTAL GERAL (SERVIÇOS + PEÇAS) 57 90

MEDIA DE PERCENTUAL (SERVIÇOS + PEÇAS) 
N,C 

ENTO) !"-
Ft$

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta corno anexo a esta Ata. 

3. DRGAID(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 0 órgão gerenciador sera o MUNICÍPIO DE SERRINHA-BA, não há ou são órgãos ou e entidades públicas 
participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir h ata de registro de pregos na 
condição de no participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuldade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei ns 14.133, de 2021; 

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade g adora e do fornecedor. 

4.2. A autorizaçâo do órgão ou entidade gerenciadizra apenas sera zada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões cas. p05sam acarretar prejuízo execução 

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciame 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade garenciadora, 06 ou entidade rig° participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitad noventa s, observado o prazo de vigência da 

ata. 
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4.5. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo h efetivaç5o da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

4.6. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais no poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos Itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preps 
para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenclador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 6 ata de registro 
de preços. 

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órg5os e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
pregos gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.10. A adesão h ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.7, desde que seja destinada 6 execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos pregos registrados com os valores praticados no mercado na forma 
do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021. 

SERRINHA 

5. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. t vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
6.1. A validade da Ata de Registro de Pregos será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.2. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contrqtação e a ca exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a prevls5o no plano plu ai, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

6,3. Na formalização do contrato ou do instrumentp substituto á haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

6.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata sera • alizada pelo Órgão ou pela entidade 

Interessada por intermédio de instrumento contratual, em de nota de empenho de despesa, 

nutorlzagão de compra ou outro instrumento háb' forme o 95 da Lei no 14.133, de 2021. 

6.5. 0 Instrumento contratual deverá ser assinad aA valida a ata de registro de pregos. 
liP 
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6.6, Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021. 
6.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de pregos: 
6.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital se obrigar nos limites dela; 
6.9. Sera incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
6.10. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços corn pregos iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 
6.11. Mantiverem sua proposta original. 
6.12. Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
6.13. 0 registro a que se refere o item 6.9 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
6.14. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
6.15. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.11 somente sera 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

6.15.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

6.15.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas hipóteses 
previstas no item 10. 

6.16 0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registra de pregos. 

6.17 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, sera convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021. 

6.18 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.19 A ata de registro de pregos sera assinada por meio de assinatura digital e dIsponibIlizada no Sistema de 
Registro de Pregos. 

6.20 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preç. I prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o dispost item 6.15, e subitens, fica facultado h 
Administração convocar os licitantes remanescentes do ca de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo p 'ro classificado. 

6.21 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.10, . ;itar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor e,  sua tual atualização nos termos do edital, 

0LAo poderi: 

SEFtRINHA 

z 
o 
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622 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.23 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição, 

6.24 A existência de pregos registrados Implicara compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigara a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

SERR1NHA 

7 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1 Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

7.2 Em caso de forge maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021; 

7.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniêncla 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

7.4 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de clausula de reajustamento ou 
repactuação sobre os pregos registrados, nos termos da Lei na 14.133, de 2021. 

7.5 No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 

7.6 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

8 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
8.1 Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

8.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sere liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.3 Na hipótese prevista no Item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocara os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registr. ancelado. 

8.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão pu entidade ger adora procedera ao cancelamento da 
ata q registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para o o de contratação mais vantajosa. 

8. Na hipótese de redução do preço registrado, e gerenciador co icará aos órgãos e as entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de p ra que avaliem a conveniência e a 
qportunIdade de diligenciarem negociação com vistas a altera n ratual, observado k, disposto no 
art. 124 da Lei na 14.133, de 2021. 

84 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao pre • istrado e o fornecedpr 'ha poder 
gumprir as obrigações estabelecidas na ata, se ado ao f ecedor requerer ao ge(enciador a 
alteração do preço registrado, mediante c • fj•Tovag. • e fato s • rvenlente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. o 

o 
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8.7 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a dobumentagão 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação As condig5es inicialmente pactuadas. 

8.8 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prep registrado, o pedido sera indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei 0 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.9 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.15. 

8.10 Se no obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 10.9, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

8.11 Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o prego registrado, 
conforme previsto no item 8.6 e no item 8.7, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o prego 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.12 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicara aos órgãos e As entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que avaliem 
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 0 14.133, de 2021. 

SERRINHIA 

9 REMANEMMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de pregos poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

9.2 0 remanejamento somente poderá ser feito: 
9.3 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 
9.4 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar sera 

considerado participante para efeito do remanejamento. 
9.5 Na hipótese de remanejamento de Órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n2 11.462, de 2023. 
9.6 Competira ao órgão ou A entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos Informados. 

9.7 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário a de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela 'aceitagSo • não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

9.8 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicag o órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra tentralizad termos do item 9.4, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada spa por meio manejamento. 

t

eyol

10 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE EA 
10.1 0 registro do fornecedor será cancelado pel siren 
10.2 Descumprir as condições da ata de registro gp e 

° es 
Seni

OR E D . RKOS REGISTRADOS 
r quan o ornecedor: 

, selit motiv stificado; 
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10.3 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
10.4 N5o aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2, do Decreto ng 11.462, de 2023; ou 
10.5 Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021. 
10.6 Na hipótese de aplicaçâo de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei rig 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor no ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o Órizão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de pregos, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

10.7 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 sera formalizado por despacho do ciorgao 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.9 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 
10.9.1 Por razão de interesse público; 
10.9.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
10.9.3 Se não houver êxito nas negoclações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artlgos 26, ê 32 e 27, ê 4g, ambos do 
Decreto n9 11.462, de 2023. 

SERRINHA 

11 DAS PENALIDADES 
11.1 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 
11.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos que, 

convocados, não honrarem o compromisso assymido injustlficadamente após terem assinado a ata. 
11.3 E da competência do gerenciador a aplicaçã2 das penalidades decorrentes do descumprimento do 

peg; gadq nesta ata de registro de prego, excetq nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
40 dpiptratações dos órgãos ou entidade participrte, caso no qual cabera ao respectivo órgão participante 

apiii2agão da penalidade. 
91$89 qu entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

Brevlpfas no Item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
(08121r0 ;12,i fornecedor. 

12 pZ)NpicõEs GERAIS 
41 AS condições gerais de execução do objeto, tais como os pra 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

12.2 No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, s 
(tens do grupo se houver prévia pesquisa d e demon 
a entidade. 

a entrega e recebimento, as obrigações 
ais condições do ajuste, encontram-se 

admitida a contratação de parte de 
ode sua vantagem para o órgão ou 
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12 3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (tit) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais rirg5os 
participantes (se houver). 

Serrinha — BA, 04 de junho de 2024. 

MUNICÍPIO D RRRINHA — BA 

ADRIANO A LIMA 

li
' NET AUTO ELfTRICA LTDA 

MANOEL PEREIRA DOS SANTOS NETO 

PAgIna a des 
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PREFEITURA HUMOR& DE 

SERRIN HA 
ESTADO DA BAHIA arm 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de SerrInha 
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www.serrInha.ba.gavitir 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 071/2024 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA — BA, com sede na Rua Macário Ferreira, ng 517, Centro, Serrinha — Bahia, inscrito 

no CNRI ng 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, 

inscrito no CPF ng 912.972.575-53, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS ng 013/2024, publicada no Diário Oficial do Município, edição ng 1232 de 
30/04/2024, processo administrativo ng 1451/2024, RESOLVE registrar os pregos da empresa SERTRAV 

TRATORES E VEÍCULOS LIDA, inscrita no CNN n2 01.122.280/0001-73, com sede na Avenida Santana, ng 25, 

Centro, Serrinha — BA, CEP 48.700-000, neste ato representada por Sra. Geniselma de Oliveira Gama Costa, 

inscrita no CPF n2 549.689.765-34, Indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificaçao por ela 

alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 

As normas constantes na Lei ris 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. 

1.1 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de prep para contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de manutenção preventive e corretiva, da frota oficial das diversas secretarias do 

município de Serrinha-BA, com fornecimento de peças e acessórios, especificado(s) no(s) item(ns) 3 e 4 

do Termo de Referencia, anexo I do edital de Licitação Pregão Eletronico ng 013/2024, que e parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 

de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 0 prego registrado, as especificações do objeto, as quan Wades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) propo ta(s) são as que seguem: 

LOTE 01 — VE(CULO ONIBUS - VOLARE - LINHA PESADA 

DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 

DE HORAS 
ESTIMADA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALO R s 
TOTAL 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO 
SERVIÇOS 

SERVIÇOS (FUNIVARIA-AR-CONDICIONADO, 
AUNHAMENTO E'BACANCEAMENTO, 
CAPOTARIA, RET(FICA DE MOTORES, 

O:MECÂNICA EM GERAL MANyTENÇA 
ELETRICAT. 

HORA/ 
HOMEM 420 R$ 177,50 R$ 74.550,00 5,50% 

1 
. , 

PEÇAS - TABELA DE PREÇO FINAL APUCADA PELAS CONCESSION 
DA MARCA DO VEfd ARIAS 11.0, ÂLÉM DOS PREÇOS A VISTA-DOS APLICATIVOS 

(AUDATEX, CILIA, ORION DEBTREOUTROS) 

VA R T TAL DE PEÇAS 

= , 
PERCENTUAL DE 

-DESCONTO - 

-PEÇAS,
$ 1 6.000,00 5,50% 

R$ 200.40,00TOTAL GERAL (SERVIÇOS + PEÇAS) 

5,50% (CINCOMRGUtA'

, 
CINQUENTA poR LENTO), - 

RE 189.49,75 
= MEDIA DE PERCENTUAL (SERVIÇOS + PE 9,01. 

2 .., 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como anexo a esta Ata. 

3. ORG/10(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 0 drg5o gerenciador sere o MUNICÍPIO DE SERRIN HA-BA, não he ou são órgãos ou e entidades públicas 

participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir h ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificative da vantagem da adesão, Inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nz 14.133, de 2021; e 

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

41. A autorização do &go ou entidade gerenciadora apenas sere realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 
4.3. 0 &gab ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo ã execução 

de seus próprios contratos ou e sua capacidade de gerenclamento. 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerencladora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dies, observado o prazo de vigência da 

ata. 

4.5. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do &gip ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

4.6. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a Item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais no tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do Instrumento convocatório registrados na ata de registro de pregos 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não p pantes que aderirem à ata de registro 
de pregos. 

4.9 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de • mo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital icipal, a adesão ã ata de registro de 

pregos gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita e previsto no item 4.7. 

4.10. A adesão à ata de registro de pregos por órgãos e entidades da istração Pública estadual, distrital 

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências volunt o ficando sujeita ao limite de que 

trata o Item 4.7, desde que seja destinada h exec descentrali d programa ou projeto federal e 
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comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 

do art. 23 da Lei n2 14.133, de 2021. 

5. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Pregos será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro die (Ail 

subsequente 4 data de divulgação no PNCP, podendo ser p'rorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.2. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

6.3. Na formalize* do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

6.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo orgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n2 14.133, de 2021. 

6.5. 0 instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

6.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei n2 14.133, de 2021. 

6.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalize* da ata de registro de preços: 

6.8. Serão registrados na ata os preps e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital se obrigar nos limites dela; 

6.9. Será inclufdo na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.10. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 

6.11. Mantiverem sua proposta original. 

6.12. Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 

6.13. 0 registro a que se refere o item 6.9 tem por objetivo a forma(o de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.14. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou forneced • res que aceitarem reduzir suas propostas 
para o prego do adjudicatário antecederão aqueles que menti ere sua proposta original. 

6.15, A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de resew ue se refere o Item 6.11 somente sera 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos icit ntes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

6.15.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de regi r de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

6.15.2 Quando houver o cancelamento tlicitante o di registro de pregos nas hipóteses 

previstas no item 10. 
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6.16 0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

6.17 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de pregos, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sang6es previstas na Lei ng 14.133, de 2021. 

6.18 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1, (uma) vez, por Igual período, mediante solicItagão do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.19 A ata de registro de preços sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Pregos. 

6.20 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6.15, e subitens, fica facultado a 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificagão, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.21 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o Rem 6.10, aceitar a contratação nos termos do Item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

6.22 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
6.23 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.24 A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabeiecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de Ilcitagão especffica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

7.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021; 

7.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tribut u encargos legais ou a superveniência 

de disposig6es legais, corn comprovada repercussão sobre os s registrados; 

7.4 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataga ta de clausula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ng , de 2021. 

7,5 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem ualidade e o índice previstos para a 
contratação; 

7.6 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessad nforme critérios definidos para a 
contratação. 

KIELOL 
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8 NEGOCIAÇÂO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

8.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sere liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaçâo de penalidades administrativas. 

8.3 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, Para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

8.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao cancelamento da 

ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.5 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e es entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas h alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei 0 14.133, de 2021. 

8.6 Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao gerenclador a 

alteração do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.7 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatoria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação es 

condições Inicialmente pactuadas. 

8.8 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego registrado, 

o pedido sera Indeferido pelo dirgio ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei 0 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.9 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus pregos registrados, observado o disposto no item 6.15. 

8.10 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 10.9, e adotara as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

8.11 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o prep registrado, 

conforme previsto no item 8.6 e no item 8.7, o órgão ou entidade gerenciadora atualizara o prego 

registrado, de acordo corn a realidade dos valores praticadj pelo mercado. 

8.12 0 &gap ou entidade gerenciadora comunicará aos órgão 

decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva a 
a necessidade de alteração contratual, observado o dispo 

9 REMANEIAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA A 
9.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrado 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciador ntre os 

participantes do registro de preços. 
9.2 0 remanejamento somente poderá ser fe 

entidades que tiverem firmado contratos 

So do prego registrado, para que avaliem 

art. 124 da Lei 0 14.133, de 2021. 

E REGISTRO DE PREÇOS 

s atas de registro de preps poderio ser 

o • u as entidades participantes e não 
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9.3 De órgão ou entidade participante para 6rg5o ou entidade participante; 

9.4 0 órgão ou entidade gerencladora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.5 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgio ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n2 11.462, de 2023. 

9.6 Competirá ao órgão ouà entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo Iniclalmente informado pelo órglo ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.7 Caso o remanejamento seja feito entre 6rg5os ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

9,8 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo or& ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.4, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

10 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1 0 registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.2 Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

10.3 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificative razoável; 

10.4 No aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto ng 11.462, 

de 2023- ou 

10.5 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021. 

10.6 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos inclsos ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 14,133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

10.7 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no Item 10.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10,8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.9 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realiz pelo gerenclador, em determinada ata de 

registro de preps, total ou parcialmente, nas seguintes hl s, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 
10.9.1 Por razão de interesse público; 

10.9.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fort força maior; ou 

10.9.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hip6 em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos term o artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do 

Decreto ng 11.462, de 2023. 
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11 DAS PENALIDADES 

11.1 0 descumprImento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

11.2 As sanções também se aplicam aos Integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos que, 

convocados, no honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.3 E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de prego, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

a aplicação da penalidade. 

11.4 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

12 CONDIÇÕES GERAIS 

12.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

12.2 No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a prese ta foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinad as partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

Serrinha — BA, 04 de junho de 2024. 

MUNICÍPIO DE RINHA — BA 

ADRIANO IMA 

SERTRAVTRATORES E VEICU 
LTDA:01122280000173 

Assinado de forme digital por SEPIRAV 
‘TRATORES EVEICOLOS LTDA:01122280000173 
Dados:2024.06.04 14:1148-Q3W 

SERTRAV TRATORES E VEÍCULOS LTDA 
GENISELMA DE OLIVEIRA GAMA COSTA 
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AVISO DE LICITAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2024) *

 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITRA MUNICIPAL DE SERRINHA 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO. 

 

Levamos ao conhecimento dos interessados que a Prefeitura Municipal de Serrinha/BA, em obediência ao art. 75, 

II da lei 14.133/2021, levando em consideração a correção no Tremo de Referência e no aviso de Dispensa de 

Licitação, que estará recebendo propostas para Contratação de empresa para prestação de serviços de 

hospedagem no Município de Serrinha, através de registro de preços, modalidade: Dispensa nº 017/2024, 

Processo Administrativo n° 1.009/2024. Tipo: Menor Preço Global. Data de início de recebimento de propostas: 

12/06/2024 08:00 (horário de Brasília). Data fim de recebimento de propostas: 18/06/2024 08:00 (horário de 

Brasília). O recebimento das propostas se dará exclusivamente de forma eletrônica através do e-mail 

compras.serrinhaba@gmail.com. Termo de Referência e publicações dos atos subsequentes disponível em: 

http://www.serrinha.ba.gov.br/v2/index.php/item/4906-aviso-de-dispensa-dispensa-de-licitacao-017-2024  

Informações: (75) 3261-8500.  

 

Anderley da Silva Souza 

Agente de Contratação 

Port. 658/2023. 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 035/2024)

  
 
    

     

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, nº 517 – Centro – Serrinha – Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 321-8500  www.serrinha.ba.gov.br 

 

 
 

EXTRATO 

CONTRATO 059/2024 

INEXIGIBILIDADE: 035/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.412/2024 

 

 
O Prefeito do município de Serrinha, BA, torna pública a contratação:  

CONTRATANTE: Município de Serrinha - Bahia  

CONTRATADA: CROW PRODUÇÕES LTDA. 

CPF/CNPJ: 24.818.417/0001-24 

OBJETO: Contratação do Show Musical da Banda ARRIBA SAIA para apresentação no dia 
22 de junho de 2024, no Estádio Municipal Mariano Santana, durante os festejos do São 
João de Serrinha 2024. 

ASSINATURA: 04/06/2024 

VIGÊNCIA: 04/06/2024 a 31/12/2024 

VALOR: R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 74, II, da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 
 
 

UNIDADE AÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

6801 2070 33.90.39 15000000 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 057/2024)

  
 
    

     

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, nº 517 – Centro – Serrinha – Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 321-8500  www.serrinha.ba.gov.br 

 

 
 

EXTRATO 

CONTRATO 057/2024 

INEXIGIBILIDADE: 036/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.366/2024 

 

 
O Prefeito do município de Serrinha, BA, torna pública a contratação:  

CONTRATANTE: Município de Serrinha - Bahia  

CONTRATADA: Show Premium Empreendimentos Culturais LTDA. 

CPF/CNPJ: 36.449.014/0001-34 

OBJETO: Contratação do Show Musical da BANDA FORRÓ DOS PLAYS para apresentação 
no dia 22 de junho de 2024, no Estádio Municipal Mariano Santana, durante os festejos do 
São João de Serrinha 2024. 

ASSINATURA: 03/06/2024 

VIGÊNCIA: 03/06/2024 a 31/12/2024 

VALOR: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 74, II, da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 
 
 

UNIDADE AÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

6801 2070 33.90.39 15000000 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 058/2024)

  
 
    

     

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, nº 517 – Centro – Serrinha – Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 321-8500  www.serrinha.ba.gov.br 

 

 
 

EXTRATO 

CONTRATO 058/2024 

INEXIGIBILIDADE: 034/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.411/2024 

 

 
O Prefeito do município de Serrinha, BA, torna pública a contratação:  

CONTRATANTE: Município de Serrinha - Bahia  

CONTRATADA: A. B. Affonso de Carvalho LTDA. 

CPF/CNPJ: 11.996.517/0001-07 

OBJETO: Contratação do Show Musical da Banda MAMBOLADA para apresentação no dia 
23 de junho de 2024, no Estádio Municipal Mariano Santana, durante os festejos do São 
João de Serrinha 2024. 

ASSINATURA: 04/06/2024 

VIGÊNCIA: 04/06/2024 a 31/12/2024 

VALOR: R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 74, II, da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 
 
 

UNIDADE AÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

6801 2070 33.90.39 15000000 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 060/2024)

  
 
    

     

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, nº 517 – Centro – Serrinha – Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 321-8500  www.serrinha.ba.gov.br 

 

 
 

EXTRATO 

CONTRATO 060/2024 

INEXIGIBILIDADE: 039/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.413/2024 

 

 
O Prefeito do município de Serrinha, BA, torna pública a contratação:  

CONTRATANTE: Município de Serrinha - Bahia  

CONTRATADA: DK Produções LTDA. 

CPF/CNPJ: 28.813.325/0001-02 

OBJETO: Contratação do Show Musical da BANDA FORROZÃO DAS ANTIGAS para 
apresentação no dia 24 de junho de 2024, no Estádio Municipal Mariano Santana, durante 
os festejos do São João de Serrinha 2024. 

ASSINATURA: 04/06/2024 

VIGÊNCIA: 04/06/2024 a 31/12/2024 

VALOR: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 74, II, da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
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EXTRATO (CONTRATO Nº 061/2024)

  
 
    

     

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, nº 517 – Centro – Serrinha – Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 321-8500  www.serrinha.ba.gov.br 

 

 
 

EXTRATO 

CONTRATO 061/2024 

INEXIGIBILIDADE: 037/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.389/2024 

 

 
O Prefeito do município de Serrinha, BA, torna pública a contratação:  

CONTRATANTE: Município de Serrinha - Bahia  

CONTRATADA: Mainstream Produções LTDA. 

CPF/CNPJ: 19.847.584/0001-63 

OBJETO: Contratação do Show Musical do artista NETTO BRITO para apresentação no dia 
25 de junho de 2024, no Estádio Municipal Mariano Santana, durante os festejos do São 
João de Serrinha 2024. 

ASSINATURA: 05/06/2024 

VIGÊNCIA: 05/06/2024 a 31/12/2024 

VALOR: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 74, II, da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 
 
 

UNIDADE AÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

6801 2070 33.90.39 15000000 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 062/2024)

  
 
    

     

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, nº 517 – Centro – Serrinha – Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 321-8500  www.serrinha.ba.gov.br 

 

 
 

EXTRATO 
 

CONTRATO 062/2024 

INEXIGIBILIDADE: 040/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.361/2024 

 

 
O Prefeito do município de Serrinha, BA, torna pública a contratação:  

CONTRATANTE: Município de Serrinha - Bahia  

CONTRATADA: G & D ENTRETENIMENTOS LTDA. 

CPF/CNPJ: 54.001.100/0001-61 

OBJETO: Contratação do Show Musical da BANDA 100 PARÊA NA PEGADA DA 
VAQUEJADA para apresentação no dia 23 de junho de 2024, no Estádio Municipal 
Mariano Santana, durante os festejos do São João de Serrinha 2024. 

ASSINATURA: 05/06/2024 

VIGÊNCIA: 05/06/2024 a 31/12/2024 

VALOR: R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 74, II, da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 
 
 

UNIDADE AÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

6801 2070 33.90.39 15000000 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 063/2024)

  
 
    

     

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, nº 517 – Centro – Serrinha – Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 321-8500  www.serrinha.ba.gov.br 

 

 
 

EXTRATO 

CONTRATO 063/2024 

INEXIGIBILIDADE: 041/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.577/2024 

 

 
O Prefeito do município de Serrinha, BA, torna pública a contratação:  

CONTRATANTE: Município de Serrinha - Bahia  

CONTRATADA: Chicabana Shows e Eventos LTDA. 

CPF/CNPJ: 07.930.542/0001-02 

OBJETO: Contratação do Show Musical da BANDA CHICABANA para apresentação no dia 
22 de junho de 2024, no Estádio Municipal Mariano Santana, durante os festejos do São 
João de Serrinha 2024. 

ASSINATURA: 05/06/2024 

VIGÊNCIA: 05/06/2024 a 31/12/2024 

VALOR: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 74, II, da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 
 
 

UNIDADE AÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

6801 2070 33.90.39 15000000 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 065/2024)

  
 
    

     

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, nº 517 – Centro – Serrinha – Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 321-8500  www.serrinha.ba.gov.br 

 

 
 

EXTRATO 
 

CONTRATO 065/2024 

INEXIGIBILIDADE: 038/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.450/2024 

 

 
O Prefeito do município de Serrinha, BA, torna pública a contratação:  

CONTRATANTE: Município de Serrinha - Bahia  

CONTRATADA: Firoli Produção E Sonorização LTDA. 

CPF/CNPJ: 35.272.617/0001-40 

OBJETO: Contratação do Show Musical do artista MICHEL FIRMO para apresentação no 
dia 25/06/2024, no Estádio Municipal Mariano Santana, durante os festejos do São João 
de Serrinha 2024. 

ASSINATURA: 07/06/2024 

VIGÊNCIA: 07/06/2024 a 31/12/2024 

VALOR: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 74, II, da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 
 
 

UNIDADE AÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

6801 2070 33.90.39 15000000 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 066/2024)

  
 
    

     

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, nº 517 – Centro – Serrinha – Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 321-8500  www.serrinha.ba.gov.br 

 

 
 

EXTRATO 

CONTRATO 066/2024 

INEXIGIBILIDADE: 043/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.634/2024 

 

 
O Prefeito do município de Serrinha, BA, torna pública a contratação:  

CONTRATANTE: Município de Serrinha - Bahia  

CONTRATADA: Supernova Produções e Eventos LTDA. 

CPF/CNPJ: 14.322.975/0001-40 

OBJETO: Contratação do Show Musical do artista ESDON LIMA E LIMÃO COM MEL para 
apresentação no dia 23/06/2024, no Estádio Municipal Mariano Santana, durante os 
festejos do São João de Serrinha 2024. 

ASSINATURA: 07/06/2024 

VIGÊNCIA: 07/06/2024 a 31/12/2024 

VALOR: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 74, II, da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 
 
 

UNIDADE AÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

6801 2070 33.90.39 15000000 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 067/2024)

  
 
    

     

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, nº 517 – Centro – Serrinha – Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 321-8500  www.serrinha.ba.gov.br 

 

 
 

EXTRATO 
 

CONTRATO 067/2024 

INEXIGIBILIDADE: 044/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.663/2024 

 

 
O Prefeito do município de Serrinha, BA, torna pública a contratação:  

CONTRATANTE: Município de Serrinha - Bahia  

CONTRATADA: V B Santos Entretenimentos. 

CPF/CNPJ: 27.388.469/0001-04 

OBJETO: Contratação do Show Musical do artista WALKYRIA SANTOS para apresentação 
no dia 24/06/2024, no Estádio Municipal Mariano Santana, durante os festejos do São 
João de Serrinha 2024. 

ASSINATURA: 10/06/2024 

VIGÊNCIA: 10/06/2024 a 31/12/2024 

VALOR: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 74, II, da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 
 
 

UNIDADE AÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

6801 2070 33.90.39 15000000 
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HOMOLOGAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 034/2024)

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
Macário Ferreira, 517, Centro, CEP 48.700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 3261-8500  www.serrinha.ba.gov.br 
Comissão Permanente de Licitação – Copel 

 

HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE: 034/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.411/2024 

 

O Prefeito Municipal de Serrinha - Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 

que foram cumpridas todas as formalidades da Lei 14.133/2021, com as modificações, 

homologa o processo em epígrafe, tendo por objeto a Contratação do Show Musical da 

Banda MAMBOLADA para apresentação no dia 23 de junho de 2024, no Estádio Municipal 

Mariano Santana, durante os festejos do São João de Serrinha 2024. 

Lote Empresa (Razão social) CNPJ Valor 

1 
A. B. AFFONSO DE 
CARVALHO LTDA 

11.996.517/0001-07 
R$ 90.000,00 

 (Noventa mil reais). 

 

Fica a empresa convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato ou 

instrumento equivalente, sob pena de decadência de seu direito. A recusa injustificada do 

adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 

prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.  

 

Serrinha - BA, 04 de junho de 2024 

 

 

ADRIANO SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 035/2024)

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
Macário Ferreira, 517, Centro, CEP 48.700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 3261-8500  www.serrinha.ba.gov.br 
Comissão Permanente de Licitação – Copel 

 

HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE: 035/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.412/2024 

 

O Prefeito Municipal de Serrinha - Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 

que foram cumpridas todas as formalidades da Lei 14.133/2021, com as modificações, 

homologa o processo em epígrafe, tendo por objeto a Contratação do Show Musical da 

Banda ARRIBA SAIA para apresentação no dia 22 de junho de 2024, no Estádio Municipal 

Mariano Santana, durante os festejos do São João de Serrinha 2024. 

Lote Empresa (Razão social) CNPJ Valor 

1 CROW PRODUÇÕES LTDA 24.818.417/0001-24 
R$ 90.000,00 

 (Noventa mil reais). 

 

Fica a empresa convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato ou 

instrumento equivalente, sob pena de decadência de seu direito. A recusa injustificada do 

adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 

prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.  

 

Serrinha - BA, 04 de junho de 2024 

 

 

ADRIANO SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 036/2024)

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
Macário Ferreira, 517, Centro, CEP 48.700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 3261-8500  www.serrinha.ba.gov.br 
Comissão Permanente de Licitação – Copel 

 

HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE: 036/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.366/2024 

 

O Prefeito Municipal de Serrinha - Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 

que foram cumpridas todas as formalidades da Lei 14.133/2021, com as modificações, 

homologa o processo em epígrafe, tendo por objeto a Contratação do Show Musical da 

BANDA FORRÓ DOS PLAYS para apresentação no dia 22 de junho de 2024, no Estádio 

Municipal Mariano Santana, durante os festejos do São João de Serrinha 2024. 

Lote Empresa (Razão social) CNPJ Valor 

1 
SHOW PREMIUM 

EMPREENDIMENTOS 
CULTURAIS LTDA 

36.449.014/0001-34 
R$ 120.000,00 

 (Cento e vinte mil reais). 

 

Fica a empresa convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato ou 

instrumento equivalente, sob pena de decadência de seu direito. A recusa injustificada do 

adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 

prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.  

 

Serrinha - BA, 03 de junho de 2024 

 

 

ADRIANO SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 037/2024)

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
Macário Ferreira, 517, Centro, CEP 48.700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 3261-8500  www.serrinha.ba.gov.br 
Comissão Permanente de Licitação – Copel 

 

HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE: 037/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.389/2024 

 

O Prefeito Municipal de Serrinha - Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 

que foram cumpridas todas as formalidades da Lei 14.133/2021, com as modificações, 

homologa o processo em epígrafe, tendo por objeto a Contratação do Show Musical do 

artista NETTO BRITO para apresentação no dia 25 de junho de 2024, no Estádio Municipal 

Mariano Santana, durante os festejos do São João de Serrinha 2024. 

Lote Empresa (Razão social) CNPJ Valor 

1 
MAINSTREAM PRODUÇÕES 

LTDA 
19.847.584/0001-63 

R$ 120.000,00 
 (Cento e vinte mil reais). 

 

Fica a empresa convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato ou 

instrumento equivalente, sob pena de decadência de seu direito. A recusa injustificada do 

adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 

prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.  

 

Serrinha - BA, 05 de junho de 2024 

 

 

ADRIANO SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 038/2024)

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
Macário Ferreira, 517, Centro, CEP 48.700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 3261-8500  www.serrinha.ba.gov.br 
Comissão Permanente de Licitação – Copel 

 

HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE: 038/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.450/2024 

 

O Prefeito Municipal de Serrinha - Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 

que foram cumpridas todas as formalidades da Lei 14.133/2021, com as modificações, 

homologa o processo em epígrafe, tendo por objeto a Contratação do Show Musical do 

artista MICHEL FIRMO para apresentação no dia 25/06/2024, no Estádio Municipal Mariano 

Santana, durante os festejos do São João de Serrinha 2024. 

Lote Empresa (Razão social) CNPJ Valor 

1 
FIROLI PRODUÇÃO E 
SONORIZAÇÃO LTDA 

35.272.617/0001-40 
R$ 35.000,00  

(trinta e cinco mil reais). 

 

Fica a empresa convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato ou 

instrumento equivalente, sob pena de decadência de seu direito. A recusa injustificada do 

adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 

prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.  

 

Serrinha - BA, 07 de junho de 2024 

 

 

ADRIANO SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 039/2024)

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
Macário Ferreira, 517, Centro, CEP 48.700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 3261-8500  www.serrinha.ba.gov.br 
Comissão Permanente de Licitação – Copel 

 

HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE: 039/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.413/2024 

 

O Prefeito Municipal de Serrinha - Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 

que foram cumpridas todas as formalidades da Lei 14.133/2021, com as modificações, 

homologa o processo em epígrafe, tendo por objeto a Contratação do Show Musical da 

BANDA FORROZÃO DAS ANTIGAS para apresentação no dia 24 de junho de 2024, no Estádio 

Municipal Mariano Santana, durante os festejos do São João de Serrinha 2024. 

Lote Empresa (Razão social) CNPJ Valor 

1 DK PRODUÇÕES LTDA 28.813.325/0001-02 
R$ 120.000,00 

 (Cento e vinte mil reais). 

 

Fica a empresa convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato ou 

instrumento equivalente, sob pena de decadência de seu direito. A recusa injustificada do 

adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 

prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.  

 

Serrinha - BA, 04 de junho de 2024 

 

 

ADRIANO SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 040/2024)

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
Macário Ferreira, 517, Centro, CEP 48.700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 3261-8500  www.serrinha.ba.gov.br 
Comissão Permanente de Licitação – Copel 

 

HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE: 040/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.361/2024 

 

O Prefeito Municipal de Serrinha - Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 

que foram cumpridas todas as formalidades da Lei 14.133/2021, com as modificações, 

homologa o processo em epígrafe, tendo por objeto a Contratação do Show Musical da 

BANDA 100 PARÊA NA PEGADA DA VAQUEJADA para apresentação no dia 23 de junho de 

2024, no Estádio Municipal Mariano Santana, durante os festejos do São João de Serrinha 

2024. 

Lote Empresa (Razão social) CNPJ Valor 

1 
G & D ENTRETENIMENTOS 

LTDA 
54.001.100/0001-61 

R$ 90.000,00 
 (Noventa mil reais). 

 

Fica a empresa convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato ou 

instrumento equivalente, sob pena de decadência de seu direito. A recusa injustificada do 

adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 

prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.  

 

Serrinha - BA, 05 de junho de 2024 

 

 

ADRIANO SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 041/2024)

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
Macário Ferreira, 517, Centro, CEP 48.700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 3261-8500  www.serrinha.ba.gov.br 
Comissão Permanente de Licitação – Copel 

 

HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE: 041/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.577/2024 

 

O Prefeito Municipal de Serrinha - Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 

que foram cumpridas todas as formalidades da Lei 14.133/2021, com as modificações, 

homologa o processo em epígrafe, tendo por objeto a Contratação do Show Musical da 

BANDA CHICABANA para apresentação no dia 22 de junho de 2024, no Estádio Municipal 

Mariano Santana, durante os festejos do São João de Serrinha 2024. 

Lote Empresa (Razão social) CNPJ Valor 

1 
CHICABANA SHOWS E 

EVENTOS LTDA 
07.930.542/0001-02 

R$ 180.000,00 
 (Cento e oitenta mil reais). 

 

Fica a empresa convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato ou 

instrumento equivalente, sob pena de decadência de seu direito. A recusa injustificada do 

adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 

prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.  

 

Serrinha - BA, 05 de junho de 2024 

 

 

ADRIANO SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 043/2024)

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
Macário Ferreira, 517, Centro, CEP 48.700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 3261-8500  www.serrinha.ba.gov.br 
Comissão Permanente de Licitação – Copel 

 

HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE: 043/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.634/2024 

 

O Prefeito Municipal de Serrinha - Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 

que foram cumpridas todas as formalidades da Lei 14.133/2021, com as modificações, 

homologa o processo em epígrafe, tendo por objeto a Contratação do Show Musical do 

artista ESDON LIMA E LIMÃO COM MEL para apresentação no dia 23/06/2024, no Estádio 

Municipal Mariano Santana, durante os festejos do São João de Serrinha 2024. 

Lote Empresa (Razão social) CNPJ Valor 

1 
SUPERNOVA PRODUÇÕES E 

EVENTOS LTDA 
14.322.975/0001-40 

R$ 200.000,00  
(Duzentos mil reais). 

 

Fica a empresa convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato ou 

instrumento equivalente, sob pena de decadência de seu direito. A recusa injustificada do 

adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 

prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.  

 

Serrinha - BA, 07 de junho de 2024 

 

 

ADRIANO SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 



Segunda-feira
1 0  d e  j u n h o  d e  2 0 2 4
Ano VIII • Edição Nº 1260

- 1 1 8 -

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

HOMOLOGAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 044/2024)

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
Macário Ferreira, 517, Centro, CEP 48.700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 3261-8500  www.serrinha.ba.gov.br 
Comissão Permanente de Licitação – Copel 

 

HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE: 044/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.663/2024 

 

O Prefeito Municipal de Serrinha - Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 

que foram cumpridas todas as formalidades da Lei 14.133/2021, com as modificações, 

homologa o processo em epígrafe, tendo por objeto a Contratação do Show Musical da 

artista WALKYRIA SANTOS para apresentação no dia 24/06/2024, no Estádio Municipal 

Mariano Santana, durante os festejos do São João de Serrinha 2024. 

Lote Empresa (Razão social) CNPJ Valor 

1 
V B SANTOS 

ENTRETENIMENTOS 
27.388.469/0001-04 

R$ 200.000,00  
(Duzentos mil reais). 

 

Fica a empresa convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato ou 

instrumento equivalente, sob pena de decadência de seu direito. A recusa injustificada do 

adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 

prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.  

 

Serrinha - BA, 10 de junho de 2024 

 

 

ADRIANO SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 044/2024)

   
   
   
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 044/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.663/2024 

 

O Prefeito do Município de Serrinha-BA, autoridade competente, ratifica o processo em epígrafe, 

que tem por objeto a Contratação do Show Musical da artista WALKYRIA SANTOS para 

apresentação no dia 24/06/2024, no Estádio Municipal Mariano Santana, durante os festejos do 

São João de Serrinha 2024. Para a empresa V B SANTOS ENTRETENIMENTOS, CNPJ: 

27.388.469/0001-04, Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), de acordo com o Art. 74, II, da Lei 

14.133/21 e suas alterações posteriores. 

 

 

Serrinha - BA, 10 de junho de 2024 

 

 

 

Adriano Silva Lima 

Prefeito 
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RATIFICAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 034/2024)

   
   
   
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 034/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.411/2024 

 

O Prefeito do Município de Serrinha-BA, autoridade competente, ratifica o processo em epígrafe, 

que tem por objeto a Contratação do Show Musical da Banda MAMBOLADA para apresentação no 

dia 23 de junho de 2024, no Estádio Municipal Mariano Santana, durante os festejos do São João 

de Serrinha 2024. Para a empresa A. B. AFFONSO DE CARVALHO LTDA, CNPJ: 11.996.517/0001-07, 

Valor: R$ 90.000,00 (noventa mil reais), de acordo com o Art. 74, II, da Lei 14.133/21 e suas 

alterações posteriores. 

 

 

Serrinha - BA, 04 de junho de 2024 

 

 

 

Adriano Silva Lima 

Prefeito 
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RATIFICAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 035/2024)

   
   
   
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 035/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.412/2024 

 

O Prefeito do Município de Serrinha-BA, autoridade competente, ratifica o processo em epígrafe, 

que tem por objeto a Contratação do Show Musical da Banda ARRIBA SAIA para apresentação no dia 22 

de junho de 2024, no Estádio Municipal Mariano Santana, durante os festejos do São João de Serrinha 2024. 

Para a empresa CROW PRODUÇÕES LTDA, CNPJ: 24.818.417/0001-24, Valor: R$ 90.000,00 (noventa 

mil reais), de acordo com o Art. 74, II, da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

 

 

Serrinha - BA,04 de junho de 2024 

 

 

 

Adriano Silva Lima 

Prefeito 
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RATIFICAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 036/2024)

   
   
   
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 036/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.366/2024 

 

O Prefeito do Município de Serrinha-BA, autoridade competente, ratifica o processo em epígrafe, 

que tem por objeto a Contratação do Show Musical da BANDA FORRÓ DOS PLAYS para apresentação no 

dia 22 de junho de 2024, no Estádio Municipal Mariano Santana, durante os festejos do São João de Serrinha 

2024. Para a empresa SHOW PREMIUM EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA, CNPJ: 

36.449.014/0001-34, Valor: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), de acordo com o Art. 74, II, da 

Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

 

 

Serrinha - BA, 03 de junho de 2024 

 

 

 

Adriano Silva Lima 

Prefeito 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 037/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.389/2024 

 

O Prefeito do Município de Serrinha-BA, autoridade competente, ratifica o processo em epígrafe, 

que tem por objeto a Contratação do Show Musical do artista NETTO BRITO para apresentação no 

dia 25 de junho de 2024, no Estádio Municipal Mariano Santana, durante os festejos do São João 

de Serrinha 2024. Para a empresa MAINSTREAM PRODUÇÕES LTDA, CNPJ: 19.847.584/0001-63, 

Valor: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), de acordo com o Art. 74, II, da Lei 14.133/21 e suas 

alterações posteriores. 

 

 

Serrinha - BA, 05 de junho de 2024 

 

 

 

Adriano Silva Lima 

Prefeito 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 038/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.450/2024 

 

O Prefeito do Município de Serrinha-BA, autoridade competente, ratifica o processo em epígrafe, 

que tem por objeto a Contratação do Show Musical do artista MICHEL FIRMO para apresentação 

no dia 25/06/2024, no Estádio Municipal Mariano Santana, durante os festejos do São João de 

Serrinha 2024. Para a empresa FIROLI PRODUÇÃO E SONORIZAÇÃO LTDA, CNPJ: 35.272.617/0001-

40, Valor: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), de acordo com o Art. 74, II, da Lei 14.133/21 e 

suas alterações posteriores. 

 

 

Serrinha - BA, 07 de junho de 2024 

 

 

 

Adriano Silva Lima 

Prefeito 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 039/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.413/2024 

 

O Prefeito do Município de Serrinha-BA, autoridade competente, ratifica o processo em epígrafe, 

que tem por objeto a Contratação do Show Musical da BANDA FORROZÃO DAS ANTIGAS para 

apresentação no dia 24 de junho de 2024, no Estádio Municipal Mariano Santana, durante os 

festejos do São João de Serrinha 2024. Para a empresa DK PRODUÇÕES LTDA, CNPJ: 

28.813.325/0001-02, Valor: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), de acordo com o Art. 74, II, da 

Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

 

 

Serrinha - BA, 04 de junho de 2024 

 

 

 

Adriano Silva Lima 

Prefeito 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 040/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.361/2024 

 

O Prefeito do Município de Serrinha-BA, autoridade competente, ratifica o processo em epígrafe, 

que tem por objeto a Contratação do Show Musical da BANDA 100 PARÊA NA PEGADA DA 

VAQUEJADA para apresentação no dia 23 de junho de 2024, no Estádio Municipal Mariano 

Santana, durante os festejos do São João de Serrinha 2024. Para a empresa G & D 

ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ: 54.001.100/0001-61, Valor: R$ 90.000,00 (noventa mil reais), de 

acordo com o Art. 74, II, da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

 

 

Serrinha - BA, 05 de junho de 2024 

 

 

 

Adriano Silva Lima 

Prefeito 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 041/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.577/2024 

 

O Prefeito do Município de Serrinha-BA, autoridade competente, ratifica o processo em epígrafe, 

que tem por objeto a Contratação do Show Musical da BANDA CHICABANA para apresentação no 

dia 22 de junho de 2024, no Estádio Municipal Mariano Santana, durante os festejos do São João 

de Serrinha 2024. Para a empresa CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA, CNPJ: 07.930.542/0001-

02, Valor: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), de acordo com o Art. 74, II, da Lei 14.133/21 e 

suas alterações posteriores. 

 

 

Serrinha - BA, 05 de junho de 2024 

 

 

 

Adriano Silva Lima 

Prefeito 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 043/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.634/2024 

 

O Prefeito do Município de Serrinha-BA, autoridade competente, ratifica o processo em epígrafe, 

que tem por objeto a Contratação do Show Musical do artista ESDON LIMA E LIMÃO COM MEL 

para apresentação no dia 23/06/2024, no Estádio Municipal Mariano Santana, durante os festejos 

do São João de Serrinha 2024. Para a empresa SUPERNOVA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ: 

14.322.975/0001-40, Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), de acordo com o Art. 74, II, da Lei 

14.133/21 e suas alterações posteriores. 

 

 

Serrinha - BA, 07 de junho de 2024 

 

 

 

Adriano Silva Lima 

Prefeito 
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